
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1.  OBJETO

1.1. Abertura de processo licitatório, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL
E SEUS ANEXOS, para atender as necessidades do município, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital, Anexos, nos termos seguintes:

1.1 Dos itens:

	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO DO OBJETO

	01
	150
	UNI.
	ÁCIDO FOSFÓRICO - CONDICIONADOR DENTAL, TIPO ÁCIDO FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO 37%, ASPECTO FÍSICO GEL
PCT C/ TRÊS UNI.

	02
	30
	UNI.
	ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL - ADESIVO DENTAL,TIPO FOTOPOLIMERIZÁVEL,COM COMPONENTES ADESIVO +PRIMER
AMOSTRA

	03
	03
	CX
	AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL, CALIBRE G- 27 LONGA, 30 X 0,40, CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL, SILICONIZADA E TRIBISELADA, ESTERILIZADA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM ESTOJO PLASTICO DE PROTECAO C/LACRE DE SEGURANCA, CANHAO C/ROSCA INTERNA UNIVERSAL, EM CAIXA COM 100 UNIDADES.

	04
	15
	CX
	AGULHA GENGIVAL CURTA - AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO GENGIVAL/ANESTESIA, DIMENSÃO 30 G CURTA, TIPO PONTA* COM BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO C/ PROTETOR PLÁSTICO E
LACRE


[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA
Rua Padre João Coutinho, 121
CNPJ nº 18.836.973/0001-20 – Tel.: (31)3872-5005
35388-000 – Santo Antônio do Grama – MG


20


	
	
	
	

	05
	150
	PCT
	ALGODÃO EM ROLETE - ALGODAO HIDROFILO, COR BRANCA,BOA ABSORCAO,MACIO E INODORO, EM CAMADA UNIFORME,ROLETE,COMPACTO, COM (04CM DE COMP.X 01CM DE DIAM.)APROX., EM PLASTICO ATOXICO, O PRODUTO DEVERA ESTAR ACONDICIONADO DE FORMA A GARANTIR SUA INTEGRIDADE, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

	06
	12
	PCT
	AMÁLGAMA EM CÁPSULA 1 PORÇÃO - AMÁLGAMA EM CÁPSULA ,UMA PORÇÃO COMPOSIÇÃO:40% DE PRATA ,31,3%DE ESTANHO ,28,7% DE COBRE E 47,9%DE MERCÚRIO ,LIGA SEM FASE GAMA 2.

	07
	08
	PCT
	AMÁLGAMA EM CÁPSULA ,2 PORÇÕES
,COMPOSIÇÃO 56%DE PRATA ,27,9% DE ESTANHO ,15,4% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO ,LIGA SEM FASE GAMA 2.

	08
	50

	CX
	ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL A BASE DE CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%COM EPINEFRINA 1:100.000,CONTENDO EM CADA ML, 20MG DE CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA ,10 MICROGRAMAS DE EPINEFRINA ,ISENTO DE METILPARABENO ,ENVASADO EM TUBETE DE CRISTAL COM 1,8 ML E EMBOLOS SILICONIZADOS ALOJADO EM BLISTERES LACRADOS COM 10 TUBETES .
APRESENTAÇAO :CAIXAS COM 50 TUBETES

	09
	04
	CX
	ANESTESICO LOCAL INJETAVEL, A BASE DE CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 2%; SEM VASOCONSTRITOR, TUBETES COM 1.8 ML, EMBALADOS EM CAIXA.

	10
	15
	CX
	ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL -LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA À FENILEFRINA, CONCENTRAÇÃO 20 MG +0,4 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL




	11
	200
	TUBO
	ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL - PRILOCAÍNA, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, DOSAGEM 3% + 0,03UI/ML, APRESENTAÇÃO INJETÁVEL

	12
	25
	UNI.
	ANESTÉSICO TÓPICO GEL 12g - C/ SABORES DIVERSOS, EM POTE C/ APROXIMADAMENTE 12g; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO;

	13
	21
	PCT
	APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO HASTE DOBRÁVEL, TIPO USO DESCARTÁVEL, MATERIAL PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES, TIPO PONTA LONGA

	14
	50
	PCT
	BABADOR DESCARTÁVEL - CAMPO DE PAPEL TIPO BABADOR DESCARTÁVEL E IMPERMEÁVEL, COM 02 CAMADAS DE PAPEL E 1 CAMADA DE FILME PLÁSTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 33X48 CM, USO ODONTOLÓGICO. APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 100 UNIDADES.




	15
	10
	CX
	BICARBONATO DE SÓDIO GRANULADO EXTRA FINO PARA APARELHO DE PROFILAXIA, EMBALAGEM DE 40 GRAMAS

	16
	40
	UNI.
	BANDA MATRIZ AÇO 0,05X5X500MM

	17
	40
	UNI.
	BANDA MATRIZ AÇO 0,05X7X500MM

	18
	08
	KIT
	KIT P/ ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA - COMPOSIÇÃO: 04 SILICONES ABRASIVOS DE GRANULAÇÃO FINA, 04 SILICONES DE GRANULAÇÃO EXTRA FINA; NUMERAÇÕES: 8091F, 8092F, 8093F, 8094F e 8091FF, 8092FF, 8093FF e 8094FF.

	19
	20
	UNI.
	BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO ESFÉRICA, TIPO CORTE REGULAR, TIPO HASTE REGULAR, REFERÊNCIA REF. 1

	20
	30
	UNI.
	BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO COMUM, FORMATO ESFÉRICA,TIPO CORTE MÉDIO, TIPO HASTE REGULAR, REFERÊNCIA REF. 2

	21
	40
	UNI.
	BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO COMUM, FORMATO ESFÉRICA,TIPO CORTE MÉDIO, TIPO HASTE REGULAR, REFERÊNCIA REF. 4

	22
	35
	UNI.
	BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO COMUM, FORMATO ESFÉRICA,TIPO CORTE MÉDIO, TIPO HASTE REGULAR, REFERÊNCIA REF. 6

	23
	35
	UNI.
	BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO COMUM, FORMATO ESFÉRICA,TIPO CORTE MÉDIO, TIPO HASTE REGULAR, REFERÊNCIA REF. 8

	24
	30
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICA, TIPO HASTE LONGA, TIPO CORTE CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1011




	25
	40
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICA, TIPOHASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1012

	26
	35
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICA, TIPOHASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1014

	27
	30
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICA, TIPOHASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1015

	28
	25
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CILÍNDRICA, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1092

	29
	30
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO EM CHAMA, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 1190F

	30
	40
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO CILÍNDRICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO ARREDONDADO, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE PICOTADA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 1557

	31
	20
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO CONE INVERTIDO, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 245

	32
	25
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICA, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 3018

	33
	25
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CHAMA,




	
	
	
	TIPO HASTE CURTA, TIPO CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 3118F

	34
	25
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CHAMA, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE EXTRA FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 3118FF

	35
	35
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CONE INVERTIDO, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1034

	36
	30
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CONE INVERTIDO, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1036

	37
	25
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO OGIVAL, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 3195

	38
	20
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO EM CHAMA, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 3195F

	39
	20
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL PICOTADA, TIPO HASTE LONGA, TIPO CORTE CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 702

	40
	20
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO CÔNICA LONGA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO ARREDONDADO, TIPO HASTE LONGA, TIPO CORTE ZEKRYA.

	41
	12
	UNI.
	BROCA ENDO Z 21 MM




	42
	15
	UNI.
	PONTA DE POLIMENTO, MATERIAL ÓXIDO DE ALUMÍNIO, INDICAÇÃO PARA ACABAMENTO FINO DE ESMALTE, COMPÓSITOS, COMPÔMEROS E PORCELANAS, TIPO PARA ALTA ROTAÇÃO, AUTOCLAVÁVEL, FORMATO EM OGIVA, EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. (REFERÊNCIA DURA-WHITE SHOFU Nº 0223 AR OGIVA, BALA)

	43
	15
	UNI.
	PONTA DE POLIMENTO, MATERIAL ÓXIDO DE ALUMÍNIO, INDICAÇÃO PARA ACABAMENTO FINO DE ESMALTE, COMPÓSITOS, COMPÔMEROS E PORCELANAS, TIPO PARA ALTA ROTAÇÃO, AUTOCLAVÁVEL, FORMATO EM LÁPIS, EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. (REFERÊNCIA DURA-WHITE SHOFU Nº 0221 AR LÁPIS)

	44
	20
	UNI.
	CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL ALUMÍNIO, FORMATO REDONDO, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL

	45
	03
	UNI.
	CANETA DE ALTA ROTAÇÃO ENCAIXE: BORDEN. SPRAY: TRIPLO. ROLAMENTO METÁLICO. VELOCIDADE: 380.000 RPM. FIXAÇÃO DA BROCA: FG - SACA BROCAS. PRESSÃO AR: 32 LBS. BALANCEAMENTO: SIM. AUTOCLAVÁVEL: 135°C - 1000 X. RUÍDO: 64 DECIBÉIS. PRODUZIDO COM LATÃO, ALUMÍNIO E COMPONENTES DE AÇO INOX. REFERÊNCIA: ALTA ROTAÇÃO 605 C KAVO; OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE.

AMOSTRA

	46
	15
	KIT
	HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TIPO CIMENTO, ASPECTO FÍSICO BASE + CATALISADOR,
APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO




	
	
	
	

	47
	20
	POTE
	CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO OBTURADOR PROVISÓRIO, COMPOSIÇÃO COM FLÚOR, ASPECTOFÍSICO PASTA ÚNICA
AMOSTRA

	48
	12
	KIT
	CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO TEMPORÁRIO, COMPOSIÇÃO ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL, ASPECTO FÍSICO PÓ + LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO

AMOSTRA

	49
	20
	FR
	CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM 2%, APLICAÇÃO SOLUÇÃO TÓPICA

	50
	20
	UNI.
	ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 11,5 . FABRICADO EM AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE.

	51
	03
	UNI.
	CONTRA ÂNGULO EM ALUMÍNIO, COM TRATAMENTO CROMADO . AUTOCLAVÁVEL. ACOPLAMENTO POR MEIO DE SISTEMA INTRA GIRATÓRIO. TRAVAMENTO COM ANEL EM AÇO INOX. ROTAÇÃO MÁXIMA DE 20.000 RPM. BAIXO RUÍDO DE TRABALHO. SISTEMA DE LÂMINA TRAVA PARA FIXAÇÃO DAS BROCAS. FORMATO ERGONÔMICO. OBS: DEVE SER DA MESMA MARCA QUE O MICROMOTOR PARA HAVER CORRETA ADAPTAÇÃO ENTRE AS PARTES. MARCA REFERÊNCIA KAVO, DABI ATLANTE OU SIMILARES

AMOSTRA

	52
	05
	UNI.
	CUNHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL MADEIRA, TIPO ANATÔMICA, APLICAÇÃO RESTAURAÇÃO INTERPROXIMAL, TIPO PONTA FINA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEÇÃO TRIANGULAR, LISA, CORES SORTIDAS

	53
	100
	UNI.
	DENTIFRÍCIO FLUORETADO, COMPOSIÇÃO BÁSICA CREME DENTAL COM FLUOR ATIVO (1000 PPM), CAPACIDADE 90 G

AMOSTRA




	54
	40
	LT
	DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSIÇÃO A BASE DE AMILASE, PROTEASE, LIPASE, COMPOSIÇÃO II PEPTIDASE, CELULASE

AMOSTRA

	55
	25
	UNI.
	CLOREXIDINA DIGLUCONATO, CONCENTRAÇÃO 0,12%, FORMA FARMACÊUTICA COLUTÓRIO.

	56
	10
	UNI.
	DISCO DE LIXA PARA POLIMENTO DE RESINA COM 100 UNIDADES, CORES VARIADAS

	57
	150
	UNI.
	ESCOVA DE ROBSON, TIPO PONTA TAÇA, USO CONTRA-ÂNGULO, COR PRETA

	58
	1500
	UNI.
	ESCOVA DENTAL, MATERIAL CERDAS SINTÉTICO, MATERIAL CABO PLÁSTICO, APLICAÇÃO ADULTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CANTOS ARREDONDADOS, TIPO CERDAS MACIA.

	59
	2000
	UNI.
	ESCOVA DENTAL, MATERIAL CERDAS NÁILON, MATERIAL CABO PLÁSTICO, TIPO CABO RETO,FORMATO CABEÇA RETANGULAR, COM CANTOS ARREDONDADOS, APLICAÇÃO INFANTIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO LIGEIRAMENTE FLEXÍVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COMPRIMENTO 16CM, 4 FILEIRAS TUFO, TOTAL 28 TUFOS, TIPO CERDAS MACIA, DA MESMA ALTURA, EXTREMIDADES ARREDONDADAS

	60
	20
	UNI.
	ESCULPIDOR - ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO HOLLEMBACK, TAMANHO Nº 3S

	61
	03
	UNI.
	ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL PLÁSTICO, MODELO DUPLO, TIPO USO MANIPULAÇÃO RESINAS E CIMENTOS

	62
	08
	UNI.
	ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO Nº 24

	63
	60
	UNI.
	ESPELHO BUCAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL E
ESPELHO, TIPO PLANO, TAMANHO Nº 5, USO ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO




	
	
	
	AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM INDIVIDUAL

	64
	30
	CX
	HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL, MATERIAL ESPONJA DE GELATINA LIOFILIZADA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EM CUBO, 1 CM

	65
	06
	FR
	EVIDENCIADOR DENTAL, APLICAÇÃO P/ PLACA BACTERIANA, APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO

	66
	50
	UNI.
	FIO DENTAL, MATERIAL POLIAMIDA, COMPRIMENTO 100 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM CERA MINERAL, AROMATIZADO

	67
	02
	CX
	FIO DE SUTURA, MATERIAL SEDA TRANÇADA, TIPO FIO 3-0, COR PRETA, COMPRIMENTO CERCA DE 45 CM, TIPO AGULHA 1/2 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA CERCA 1,5CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL

	68
	24
	CX
	FIO DE SUTURA, MATERIAL SEDA, TIPO FIO 4-0, COR PRETO TRANÇADO, COMPRIMENTO 45CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM AGULHA, TIPO AGULHA 1/2 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA 1,70 CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL

	69
	05
	CX
	FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO 5-0, COR PRETO, COMPRIMENTO 45 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM AGULHA, TIPO AGULHA 1/2 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA 1,50 CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL

	70
	05
	CX
	FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO 4-0, COR PRETA, COMPRIMENTO CERCA DE 75 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM AGULHA, TIPO AGULHA3/8 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA CERCA 3,0 CM, ESTERILIDADE DESCARTÁVEL, ESTÉRIL




	71
	05
	UNI.
	FIO RETRATOR GENGIVAL, MATERIAL ALGODÃO TORCIDO, TIPO NÃO IMPREGNADO, ESPESSURA MÉDIO, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM C/ CERCA DE 2 M, TIPO USO ESTÉRIL/ DESCARTÁVEL

	72
	12
	CX
	FILME PARA RADIOGRAFIA ODONTOLÓGICA PERIAPICAL, INTRA ORAL, TAMANHO 31 X 41 MM, EXTRASSENSÍVEL (TEMPO DE EXPOSIÇÃO REDUZIDO). CAIXA COM 150 UNIDADES

	73
	11
	CX
	FILME RADIOLÓGICO ODONTOLÓGICO INFANTIL,TAMANHO 22MM X 35MM CADA.VELOCIDADE F, CAIXA COM 100 UNIDADES.

	74
	30
	FR
	FIXADOR ODONTOLOGICO RADIOGRÁFICO LÍQUIDO PRONTO PARA USO, EMBALAGEM COM 475 ML

	75
	10
	FR
	FLUOR GEL P/USO TÓPICO, EMBALAGEM COM 200 ML	.CONCENTAÇÃO 1,23%DE FLUORETO DE SÓDIO ,SABOR TUTTI FRUTTI
,APLICAÇÃO USO ODONTOLÓGICO ,FRASCO COM 200ML
NÃO ACIDULADO

	76
	20
	FR
	FLUOR BOCHECHO - FLUORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 0,05%, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO BUCAL
(LITRO )

	77
	08
	FR
	FLUOR BOCHECHO- FLUORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 0,2%, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO BUCAL
(LITRO)

	78
	05
	FR
	FORMOCRESOL, COMPOSIÇÃO FORMALDEÍDO
+ ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO 19% + 35% APROXIMADAMENTE, VEÍCULO EM SOLUÇÃO GLICERINADA

	79
	03
	UNI.
	APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO FOTOPOLIMERIZADOR, ASPECTO FÍSICO BASE PEÇA DE MÃO SEM FIO, MATERIAL PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO, MATERIAL CORPO
PLÁSTICO ABS, FONTE LUZ LED, INSTALAÇÃO




	
	
	
	ELÉTRICA, COMPONENTES PROTETOR OCULAR

	80
	200
	PCT
	COMPRESSA GAZE, MATERIAL TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO 13 FIOS/CM2, MODELO COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS 8 CAMADAS, LARGURA 10 CM, COMPRIMENTO 10 CM, DOBRAS 5 DOBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DESCARTÁVEL

	81
	08
	FR
	HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO ATÉ 2,5% DE CLORO ATIVO

	82
	04
	FR
	HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO TEOR 1% DE CLORO ATIVO

	83
	10
	FR
	HIDROXIDO DE CALCIO, PA CA(OH)2 – 1000 G/ FRASCO

	84
	50
	UNI.
	CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO RESTAURADOR, ALTA VISCOSIDADE, ATIVAÇÃO AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO PÓ + LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO

AMOSTRA

	85
	03
	KIT
	POSICIONADOR PARA RAIO X INFANTIL DESTINADO A EFETUAR TOMADAS RADIOGRÁFICAS INTRA ORAIS PERIAPICAIS E INTERPROXIMAIS, AUTOCLAVÁVEL. KIT CONTENDO UM POSICIONADOR PARA INCISIVOS E CANINOS SUPERIORES E INFERIORES, UM PARA MOLAR SUPERIOR DIREITO E INFERIOR ESQUERDO, UM PARA MOLAR SUPERIOR ESQUERDO E INFERIOR DIREITO, UM PARA RADIOGRAFIA
INTERPROXIMAL BITE WING, TRÊS UNIDADES




	
	
	
	DE DISPOSITIVO PARA MORDIDA E UM POTE PARA ARMAZENAMENTO.

	86
	03
	KIT
	POSICIONADOR RADIOGRÁFICO PARA EXAMES PERIAPICAES, KIT COM 4 PEÇAS 02 LATERAIS SUPERIOR E INFERIOR 01 POSICIONADOR FRONTAL PARA EXAMES

	87
	10
	CX
	LÂMINA BISTURI, MATERIAL AÇO CARBONO, TAMANHO Nº 15, TIPO DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALADA INDIVIDUALMENTE

	88
	20
	UNI.
	LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO BÁSICA ÓLEO MINERAL, APRESENTAÇÃO SPRAY COM ADAPTADOR, APLICAÇÃO CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO.

	89
	60
	CX
	MÁSCARA, TIPO ANTIALÉRGICO, TIPO USO DESCARTÁVEL/ÚNICO, TIPO FIXAÇÃO ELÁSTICO,APLICAÇÃO EM CIRURGIAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRAMATURA 30 G/M², TRIPLA CAMADA DE FILTRAGEM, FORMATO RETANGULAR, COR BRANCA

	90
	03
	UNI.
	MICROMOTOR. ROTAÇÃO DE 5.000 A 20.000 RPM. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135°C. BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO: MENOS ESTRESSE PARA O DENTISTA E PACIENTE. MARCAS DE REFERENCIA: KAVO, DABI ATLANTE, GNATUS OU SIMILARES. OBS: DEVE SER DA MESMA MARCA QUE O CONTRA ÂNGULO E A PEÇA RETA PARA HAVER CORRETA ADAPTAÇÃO ENTRE AS PARTES. MARCA REFERÊNCIA KAVO, DABI ATLANTE.

AMOSTRA

	91
	10
	UNI.
	HIDROCORTISONA 10 MG/ML, SULFATO DE NEOMICINA 5 MG/ML, SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000 UI/ML. EMBALAGEM CONTENDO FRASCO GOTEJADOR COM 10 ML. MARCA DE REFERÊNCIA: OTOSPORIN OU SIMILARES

	92
	10
	UNI.
	PARAMONOCLOROFENOL, ASSOCIAÇÃO CÂNFORA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO




	93
	10
	BL
	CARBONO PARA ARTICULAR, MATERIAL EM PAPEL, FORMATO DE FITA, COR DUPLA FACE- 2 CORES, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO EM FOLHA

	94
	10
	UNI.
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10 CM X 100 MM

	95
	24
	UNI.
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 CM X 100 MM

	96
	10
	UNI.
	PASTA ABRASIVA, APRESENTAÇÃO BISNAGA TIPO I E II (2G), TAMANHO GRÃO MÉDIO/ FINO, APLICAÇÃO POLIMENTO DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ÓXIDO DE ALUMÍNIO, COMPOSIÇÃO CARBOWAX, PEDRA POMES, ETILENO GLICOL

	97
	15
	UNI.
	PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO CERCA DE 17 CM, REFERÊNCIA 317, INDICAÇÃO CLÍNICA, APLICAÇÃO P/ ALGODÃO, ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL

	98
	05
	UNI.
	PINÇA CIRÚRGICA 1, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PONTA CURVA, COMPRIMENTO 18 CM, MODELO 1 GOIVA LUER

	99
	06
	UNI,
	POTE ODONTOLÓGICO, MATERIAL VIDRO, FORMATO CILÍNDRICO TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 CAVIDADES, TIPO DAPPEN, TAMANHO 4 X 4 CM

	100
	04
	UNI.
	PORTA AMALGAMA DE PLÁSTICO PORTA AMALGAMA DE PLÁSTICO ESTERELIZAVEL E AUTOLAVÁVEL. (UND)

	101
	15
	UNI.
	APLICADOR DE DYCAL EM AÇO INOX, CABO OITAVADO, DUAS PONTAS CURVAS

	102
	05
	UNI.
	PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO TOFFLEMIRE, TAMANHO ADULTO




	103
	12
	UNI.
	ACESSÓRIOS - USO ODONTOLÓGICO, TIPO PLACA P/ ESPATULAÇÃO, MATERIAL VIDRO, FORMATO RETANGULAR, ESPESSURA CERCA DE 10 MM

	104
	09
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO HIBRIDA A1, SERINGA DE 4 GRAMAS, ESMALTE.

AMOSTRA

	105
	15
	UNI.
	RESINA MICROHÍBRIDA COR A2. COMPOSIÇÃO: À BASE DE BIS-GMA, COMPOSTA POR VIDRO DE BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO E PARTÍCULAS PRÉ-POLIMERIZADAS. RESINA COMPOSTA DIRETA MICRO-HÍBRIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACA. COM FLUORESCÊNCIA E EFEITO- CAMALEÃO, COMPOSTA PELA CARGA MICROGLASS®. MANIPULAÇÃO FÁCIL E RÁPIDA (NÃO-PEGAJOSA). PROPRIEDADES FÍSICAS. PARTÍCULAS COM ALTA TRANSMISSIBILIDADE. RADIOPACA. LIBERAÇÃO DE FLUORETOS / RECARREGÁVEL. MARCA REFERENCIA: CHARISMA CLASSIC. EMBALAGEM COM 1 SERINGA COM 4G. ESMALTE

AMOSTRA

	106
	15
	UNI.
	RESINA MICROHÍBRIDA COR A3. COMPOSIÇÃO: À BASE DE BIS-GMA, COMPOSTA POR VIDRO DE BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO E PARTÍCULAS PRÉ-POLIMERIZADAS. RESINA COMPOSTA DIRETA MICRO-HÍBRIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACA. COM FLUORESCÊNCIA E EFEITO- CAMALEÃO, COMPOSTA PELA CARGA MICROGLASS®. MANIPULAÇÃO FÁCIL E RÁPIDA (NÃO-PEGAJOSA). PROPRIEDADES FÍSICAS. PARTÍCULAS COM ALTA TRANSMISSIBILIDADE. RADIOPACA. LIBERAÇÃO DE FLUORETOS / RECARREGÁVEL. MARCA REFERENCIA: CHARISMA CLASSIC. EMBALAGEM COM 1 SERINGA COM 4G. ESMALTE

AMOSTRA

	107
	15
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA A3,5, SERINGA DE 4 GRAMAS. ESMALTE

AMOSTRA




	108
	03
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA B2, SERINGA DE 4 GRAMAS. ESMALTE

AMOSTRA

	109
	05
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR C2 - MATERIAL RESTAURADOR POLIMERIZÁVEL POR LUZ PARA USO EM RESTAURAÇÕES EM DENTES ANTERIORES E POSTERIORES COM TAMANHO MÁXIMO DE PARTÍCULAS DE 4,5 MICRÔMETROS E FILLER DE ZIRCÔNIA/SÍLICA, APRESENTANDO 71% EM VOLUME E PARTE ORGÂNICA COM BIS-GMA E TEGDMA EM SERINGA ÚNICA DE 04 GRAMAS CADA. ESMALTE

AMOSTRA

	110
	04
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO HIBRIDA A1, SERINGA DE 4 GRAMAS. DENTINA

AMOSTRA

	111
	04
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA A2, SERINGA DE 4 GRAMAS. DENTINA

AMOSTRA

	112
	06
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA A3,5, SERINGA DE 4 GRAMAS. DENTINA

AMOSTRA

	113
	04
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA B2, SERINGA DE 4 GRAMAS. DENTINA

AMOSTRA

	114
	25
	UNI.
	PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO BÁSICA PEDRA POMES, COMPOSIÇÃO LAURIL SULFATO DESÓDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM FLUOR

	115
	09
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA A3, SERINGA DE 4 GRAMAS. DENTINA

AMOSTRA

	116
	03
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA B1, SERINGA DE 4 GRAMAS. ESMALTE

AMOSTRA




	117
	30
	UNI.
	REVELADOR RADIOGRÁFICO LÍQUIDO PRONTO PARA USO, EMBALAGEM COM MINIMO 500 ML.

	118
	03
	UNI.
	SELADORA DE PRODUTOS PLÁSTICOS SELADORA DE MESA PARA FECHAMENTO DE SACOS DE POLIETILENO E POLIPROPILENO, ACIONAMENTO MANUAL, CONTROLE DE TEMPERATURA COM TEMPORIZADOR, DOTADA DE SISTEMA DE SOLDA RETA E ÚNICA, ATRAVÉS DE RESISTÊNCIA FITA NÍQUEL CROMO. BIVOLT SELADORA DE PRODUTOS PLÁSTICOS

	119
	08
	UNI.
	SELANTE, TIPO PARA FÓSSULAS E FISSURAS, CARACTERÍSTICA ADICIONAL FOTOPOLIMERIZÁVEL, COMPONENTES COM ÁCIDO, COMPONENTE ADICIONAL FLÚOR

	120
	19
	UNI.
	SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO EXPLORADORA, MODELO Nº 05, TIPO CABO MACIÇO

	121
	10
	UNI.
	HEMOSTÁTICO TÓPICO, PRINCÍPIO ATIVO CLORETO DE ALUMÍNIO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO

	122
	05
	UNI.
	GAS REFRIGERANTE ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO TESTE DE VITALIDADE PULPAR,APRESENTAÇÃO AEROSOL, TEMPERATURA CERCA DE-50 C

	123
	30
	CX
	SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL
,MATERIAL DO TUBO RESINA ABS,DIAMETRO DO TUBO 5MM,MATERIAL DA PONTEIRA POLIPROPILENO ,APLICAÇÃO ASPIRAÇÃO DE FLUIDOS ORGANICOS EM CIRURGIAS ODONTOLÓGICAS ,CAIXA COM 20 SUGADORES EMBALADOS INDIVIDUALMENTE E ESTERELIZADOS E 40 PONTEIRAS ,SENDO 20 DE 2,5MME 20 DE 3,5 MM DE DIAMETRO
.UNIDADE DE FORNECIMENTO CAIXA

	124
	200
	PCT
	SUGADOR, MATERIAL PVC, TIPO SALIVA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C/ ARAME,




	
	
	
	APRESENTAÇÃO PACOTE C/ 40 UNIDADES, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

	125
	08
	UNI.
	TESOURA, COMPRIMENTO 11,5, TIPO PONTA CURVA, TIPO ÍRIS MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL

	126
	05
	UNI.
	TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1 ÍRIS, TIPO PONTA RETA, CARACTERÍSTICA PONTA FINA C/ VÍDEA, HASTE RETA, COMPRIMENTO TOTAL CERCA DE 12 CM, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE ESTERILIZÁVEL

	127
	10
	CX
	INDICADOR BIOLÓGICO PARA O MONITORAMENTO/CONTROLE DE QUALIDADE DE CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR EM AUTOCLAVE. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES.

	128
	18
	UNI.
	TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM. TIRAS EM AÇO INOX, SUPER MALEÁVEL COM APLICAÇÃO DE CAMADA REGULAR DE ABRASIVOS A BASE DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO, O QUE FACILITA O PONTO DE CONTATO. SEM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES

	129
	18
	UNI.
	TIRA LIXA POLIÉSTER PARA POLIMENTO RESINA, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES

	130
	18
	UNI.
	TIRA DE POLIÉSTER TRANSPARENTE; - UTILIZADO PARA SEPARAR O DENTE A SER RESTAURADO DO DENTE VIZINHO; - UTILIZADO PARA ISOLAR AS RESTAURAÇÕES FEITAS COM RESINAS COMPOSTAS - MEDIDAS: 10MM X 120MM X 0,05MM; EMBALAGEM COM 50 UNIDADES.

	131
	25
	PCT
	TOUCA EM TNT, DESCARTÁVEL, SANFONADA, BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES.

	132
	10
	UNI.
	VERNIZ DENTÁRIO, TIPO CAVITÁRIO, COMPOSIÇÃO RESINA E SOLVENTE




	133
	10
	UNI.
	VERNIZ C/FLUOR P/APLICAÇÃO TÓPICA, EMBALAGEM COM 10 ML DE VERNIZ + 10 ML DE SOLVENTE




	
	
	
	SEMIACETINADO. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. MARCA REFERÊNCIA KSK, DUFLEX.

	134
	60
	PAR
	LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL, TAMANHO 6,50, ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PÓ, PUNHO LONGO COM BAINHA, APRESENTAÇÃO HIPOALERGÊNICA,ALTA RESISTÊNCIA E SENSIBILIDADE, TIPO USO DESCARTÁVEL, FORMATOANATÔMICO, APLICAÇÃO ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM DUPLA EMBALAGEM, ABERTURA ASSÉPTICA

	135
	120
	PAR
	LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL, TAMANHO 7,50, ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PÓ, PUNHO LONGO COM BAINHA, APRESENTAÇÃO HIPOALERGÊNICA,ALTA RESISTÊNCIA E SENSIBILIDADE, TIPO USO DESCARTÁVEL, FORMATOANATÔMICO, APLICAÇÃO ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM DUPLA EMBALAGEM, ABERTURA ASSÉPTICA

	136
	200
	PCT
	AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA DE 50 G/CM2, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE* USO ÚNICO, ADICIONAL COM BARREIRA BACTERIANA E VIRAL

	137
	05
	UNI.
	SERINGA CARPULE COM REFLUXO - INSTRUMENTO NÃO CORTANTE, ARTICULADO.AUTOCLAVÁVEL.GARANTIA DE 2 ANOS PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.COMPRIMENTO-120MM,
ESPESSURA DA PONTA-5,5MM.

	138
	03
	UNI.
	ALAVANCA SELDIN 01L ESQUERDA ADULTO - INSTRUMENTO UTILIZADO PARA EXTRAÇAO DE DENTES.INSTRUMENTO NÃO ARTICULADO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INÓX AISI 420.GARANTIA DE 2 ANOS.VALIDADE
INDETERMINADA.




	
	
	
	

	139
	06
	UNI.
	ALAVANCA SELDIN 01 R DIREITA ADULTO - INSTRUMENTO UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO DE DENTES.INSTRUMENTO NÃO ARTICULADO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INÓX AISI 420.GARANTIA DE 2 ANOS.VALIDADE
INDETERMINADA.

	140
	06
	UNI.
	AFASTADOR MINESSOTA - INDICADO PARA AFASTAMENTO DE TECIDOS EM CIRURGIAS.INSTRUMENTO NÃO CORTANTE, NÃO ARTICULADO.PRODUZIDO EM AÇO INÓX
AISI 420.AUTOCLAVÁVEL.

	141
	04
	UNI.
	FORCEPS ADULTO NUMERO 150 - INDICADO PARA PRÉ- MOLARES INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES.TOTALMENTE AUTOCLAVÁVEL.PRODUZIDO EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE.VALIDADE
INDETERMINADA.

	142
	04
	UNI.
	FORCEPS ADULTO NUMERO 151 - INDICADO PARA PRÉ-MOLARES INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES.TOTALMENTE AUTOCLAVÁVEL.PRODUZIDO EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE.VALIDADE
INDETERMINADA.

	143
	2
	UNI.
	AUTOCLAVE - EQUIPAMENTO PRODUZIDO DENTRO DOS MAIS RÍGIDOS PADRÕES DE QUALIDADE, COMSISTEMA DE RASTREABILIDADE QUE CUMPRE A NORMA NBR ISSO 13485.DIDGITAL COM DISPLAY DE LCD.BIVOLT AUTOMÁTICO-127/220V.6 PROGRAMAS.DESAERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO AUTOMÁTICA.CAPACIDADE 21 LITROS.TAMPA E CÂMARA EM AÇO INÓX.CÂMARA COM 3 BANDEJAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO.2 ANOS
DE GARANTIA.

	144
	06
	UNI.
	SACA BROCAS PARA TURBINAS DE ALTA ROTAÇÃO.AUTOCLAVÁVEL.GARANTIA DE 6
MESES.

	145
	50
	CX
	LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO COM COR BRANCA TAM PP

	146
	50
	CX
	LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO COM COR BRANCA    TAM P

	147
	50
	CX
	LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO COM COR BRANCO  TAM  M

	148
	50
	CX
	LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO COM COR BRANCA   TAM. G

	149
	05
	CX
	ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% + EPINEFRINA 1:200 COM VASOCONSTRITOR 

	150
	15
	UN
	CURETA PERIODONTAL AÇO INOX PARA RASPAGEM GENGIVAL
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das Unidades Básicas de Saúde do Município de Santo Antônio do Grama/MG, para fins de prestar esses serviços a todos os usuários do SUS.

2.3. A referida contratação faz-se necessária, pois, a disponibilização dos equipamentos e materiais descritos neste termo de referência, promoverá o melhor atendimento à população do Município.

3. Desta forma, restaram demonstradas as razões que justificam a necessidade de instauração de procedimento licitatório adequado para aquisição do referido objeto.

4.  LOCALIDADE ENTREGA DOS PRODUTOS

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades do município, no local indicado na Ordem/Requisição de Compra, de segunda-feira a sexta-feira, das 09h00min às 11h00min e das 12h30min às 17h00min.

5.  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da requisição feita pelo setor competente, bem como nos termos e condições estabelecidas neste ato convocatório.

5.2. Deverá ser verificada a equivalência dos produtos com as especificações contidas no Edital e seus Anexos.

5.3. Será de inteira responsabilidade do CONTRATADO, zelar pela qualidade do objeto licitado e também da substituição quando vierem com defeitos.

5.4. O envio deverá ser realizado de forma adequada, garantindo a qualidade e integridade do objeto, devendo ser entregue em perfeito estado.

5.5. Os Entregadores deverão, obrigatoriamente, aguardar a conferência do objeto licitado.

5.6. O recebimento do objeto se dará após a verificação da qualidade e quantidade do material, com a consequente aceitação do valor competente.

5.7. No ato da entrega, as notas fiscais deverão conter a quantidade e as especificações de todos os materiais fornecidos.

5.8. Não existe quantidade mínima de pedido, devendo o CONTRATADO realizar a entrega conforme solicitação expedida pelo setor responsável.

5.9. O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades do município, no local indicado na Ordem/Requisição de Compra, de segunda-feira a sexta-feira, das 09h00min às 11h00min e das 12h30min às 17h00min.


5.10. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe ao CONTRATADO, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto desta licitação.

5.11. O CONTRATADO está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega, reservando-se ao CONTRATANTE, através de servidor responsável pela fiscalização da entrega, o direito de não recebê-lo, caso não se encontre em condições satisfatórias para utilização e não atenda às condições de qualidade exigidas.

5.12. O recebimento do objeto se dará após a verificação da qualidade e quantidade dos itens entregues, bem como reconhecimento e aceitação do respectivo valor.

5.13. No ato da entrega, as notas fiscais deverão conter a quantidade e especificação de todos os serviços prestados.

5.14. Os produtos que não atenderem às condições descritas neste Termo de Referência ou que apresentarem quaisquer defeitos ou vícios de qualidade, serão imediatamente devolvidos pela Administração, devendo, inexoravelmente, ser substituídos por outros que não apresentem características que os tornem impróprios ou inadequados para utilização a que se destinam ou lhes diminuam o valor, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, a contar da data de sua notificação formal por parte do órgão ou entidade municipal requisitante, cabendo ao CONTRATADO arcar com todos os custos da substituição ou reparo, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.15. Caso o CONTRATADO verificar a possível ocorrência de atraso no cumprimento da obrigação contratual ocasionado por motivo de força maior ou caso fortuito, e apresentar justificativa até 1 (um) dia útil antes do término da data aprazada para a execução, tal circunstância não será considerada ato de inadimplemento contratual, desde que acolhida pela Administração Pública municipal.

5.16. Todos os custos operacionais e administrativos, inclusive transporte/frete e embalagens, encargos trabalhistas, tributários e comerciais correrão à expensas do CONTRATADO.

5.17. Salvo expressa autorização da Administração Pública, o objeto do presente certame não poderá ser cedido, transferido ou subcontratado com terceiros estranhos à relação contratual originária.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

15.1. 6.1. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115 da Lei nº 14.133/2021).


15.2. 6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato administrativo, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, adotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5º do art. 115 da Lei nº. 14.133/2021).
15.3. 6.3. A execução do contrato administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal do contrato administrativos, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº. 14.133/2021).
15.4. 6.4. O(A) fiscal do contrato administrativo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato administrativo, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (§1º do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021).
a) 6.5. O(A) fiscal do contrato administrativo informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (§ 2º do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021).
b) 6.6. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119 da Lei nº. 14.133/2021).
15.5. 6.7. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº. 14.133/2021).
15.6. 6.8. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato administrativo (art. 121 da Lei nº. 14.133/2021).
a) 6.9. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato administrativo (§ 1º do art. 121 da Lei nº. 14.133/2021).


b) 6.10. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim, tal como: e-mail.
c) 6.11. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
15.7. 7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

15.8. 7.1. Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias do mês subsequente a efetiva prestação dos serviços e mediante apresentação da Nota Fiscal.
15.9. 7.2 O contratado deverá fazer o recolhimento de todos os impostos inerentes ao objeto, caso não venha impresso na Nota Fiscal os descontos os mesmos poderão ser providenciados pela Administração Municipal.
15.10. 7.3 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
15.11. 7.4. O pagamento somente será realizado mediante a efetiva entrega dos bens nas condições estabelecidas, o que poderá ser comprovado por meio de atestado na nota fiscal correspondente;
7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação administrativa, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo: obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.
7.6. O pagamento devido pelo contratante será efetuado por meio ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada, ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.


7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao Contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
7.9. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros, quando devidos, ou cobrados diretamente da Contratada.
7.10. Os documentos comprobatórios dos pagamentos relativos a tributos, encargos ou contribuições de responsabilidade da Contratada, serão enviados mensalmente ao Contratante quando este assim o exigir.
7.11. A Contratada deverá entregar os bens acompanhado da correspondente nota fiscal.
7.12. A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias ou previdenciárias.
7.13. Antes de cada pagamento a Contratada será realizada consulta para verificar a manutenção das regularidades fiscal, social e trabalhista.
7.14. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa administrativa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa administrativa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.


7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do contrato administrativo nos autos do Processo Administrativo – PA – correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato administrativo, caso a contratada não regularize sua situação.
7.18. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pelo(a) Prefeito(a) Municipal, não será rescindido o contrato administrativo em execução com a contratada inadimplente.
7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.20OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Fornecer os produtos/serviços em conformidade com o Termo de Referência.

b) Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de Referência.

c) Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente.

d) Submeter-se à fiscalização da Prefeitura Municipal deste município, através do setor competente, que acompanhará a entrega do material para verificação da qualidade e origem dos produtos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas.

e) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas da Prefeitura Municipal deste município.

f) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares.

g) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

h) Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes.


i) Assumir todos os possíveis danos, tanto materiais como imateriais, causados por seus empregados ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança e higiene, quando do fornecimento do objeto licitado.

j) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referencia e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as seguintes indicações: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade

k) O objeto deverá estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso.

l) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

m) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, devendo substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, imediatamente ou no prazo fixado, os produtos que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes no Termo de Referência, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.

n) Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência, mão de obra, transporte, seguro acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e comerciais e outras decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer relação de solidariedade ou subsidiariedade com o CONTRATANTE.

o) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no contrato administrativo e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços prestados e dos resultados obtidos, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO.

P) arcar com prejuízos decorrentes de eventuais sinistros ocorridos no local de entrega dos bens.

Q) indicar, imediatamente à assinatura do contrato administrativo e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relacionadas à entrega dos bens, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz

r) o representante legal do CONTRATADO deverá assinar o contrato administrativo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação emitida pela Administração Pública municipal.


s) Manter, durante a vigência do Contrato, sempre atualizados os seus dados cadastrais, outrossim, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a regularidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado.

t) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato Administrativo, mediante requerimento verbal ou escrito do CONTRATANTE, devendo fazê-lo durante toda a sua vigência.

8.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto através da Secretaria requisitante, na forma prevista pela Lei Federal nº 14.133/21

b) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos produtos.

c) Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto.

9.  SANÇÕES

9.1. Não assinar o Contrato/Ata de Registro de Preço, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta.

9.1.2. Apresentar documentação falsa.

9.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

9.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade.

9.1.5. Comportar-se de modo inidôneo.

9.1.6. Cometer fraude fiscal.

9.1.7. Fizer declaração falsa.

9.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

10  – DA VALIDADE DA ATA
10.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação, podendo ser prorrogada caso haja comprovação de vantajosidade.

11.  DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA


11.1. A estimativa do valor da contratação administrativa está no ETP (inciso VI do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021).
12.  DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes desta contratação administrativa correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento geral do Município.


Santo Antônio do Grama, 07 de julho de 2025.



SAMUEL SOUSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Saúde


ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Art. 18, §1º, inciso I)


1.1. O presente instrumento tem por objetivo estabelecer parâmetros e especificações com o intuito de disciplinar a contratação de empresa especializada aquisição de materiais e equipamentos odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Santo Antônio do Grama/MG.
1.2. O objetivo principal é suprir o funcionamento do setor odontológico da Secretaria Municipal de Saúde, bem como oferecer um atendimento diferenciado a população que utiliza os serviços públicos do município.
2. DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso II)


2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamenta ria Anual, que prevê despesas com materiais e equipamentos odontológicos.
2.2. Para o desenvolvimento das atividades rotineiras da secretaria de saúde do município se fazem necessários diversos materiais odontológicos, fundamentais para garantir o perfeito funcionamento das demandas do setor.
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso III)


3.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de consumo da administração o pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, na sede da Secretaria Municipal de Saúde ou em outro local determinado pela mesma,
3.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importara sua aceitação.
3.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros, devendo obedecer também as regulamentações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).
3.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com


embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
3.5. As mercadorias fornecidas estarão sujeitas a verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere a quantidade, qualidade e prazo de validade.
3.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor devera providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
3.7. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de Referência nos itens que lhe compete, tendo como obrigações principais, que o item ofertado atenda todas as exigências de especificação, critérios de sustentabilidade, atendendo as normativas, que couber.
3.8. Os produtos/materiais deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, composição, garantia, quantidade e qualidade, respeitando rigorosamente as especificações do Termo de Referência e do Edital.
3.9. Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega e o descarregamento dos produtos, devendo o mesmo providenciar mão de obra para a entrega/execução dos mesmos. Ficando vedado ao vencedor entregar quantidade e qualidade diversas ao que foi solicitado.
3.10. É vedado ao vencedor entregar quantidade e qualidade diversas estipuladas nos pedidos de compras.
3.11. Ficam os licitantes vencedores obrigados a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da aquisição em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (Art. 18, §1º, inciso IV)



	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO DO OBJETO

	01
	150
	UNI.
	ÁCIDO FOSFÓRICO - CONDICIONADOR DENTAL, TIPO ÁCIDO FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO 37%, ASPECTO FÍSICO GEL
PCT C/ TRÊS UNI.

	02
	30
	UNI.
	ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL - ADESIVO DENTAL,TIPO FOTOPOLIMERIZÁVEL,COM COMPONENTES ADESIVO +PRIMER
AMOSTRA

	03
	03
	CX
	AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL, CALIBRE G- 27 LONGA, 30 X 0,40, CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL, SILICONIZADA E TRIBISELADA, ESTERILIZADA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM ESTOJO PLASTICO DE PROTECAO C/LACRE DE SEGURANCA, CANHAO C/ROSCA INTERNA UNIVERSAL, EM CAIXA COM 100 UNIDADES.

	04
	15
	CX
	AGULHA GENGIVAL CURTA - AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO GENGIVAL/ANESTESIA, DIMENSÃO 30 G CURTA, TIPO PONTA* COM BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO C/ PROTETOR PLÁSTICO E
LACRE
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	05
	150
	PCT
	ALGODÃO EM ROLETE - ALGODAO HIDROFILO, COR BRANCA,BOA ABSORCAO,MACIO E INODORO, EM CAMADA UNIFORME,ROLETE,COMPACTO, COM (04CM DE COMP.X 01CM DE DIAM.)APROX., EM PLASTICO ATOXICO, O PRODUTO DEVERA ESTAR ACONDICIONADO DE FORMA A GARANTIR SUA INTEGRIDADE, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

	06
	12
	PCT
	AMÁLGAMA EM CÁPSULA 1 PORÇÃO - AMÁLGAMA EM CÁPSULA ,UMA PORÇÃO COMPOSIÇÃO:40% DE PRATA ,31,3%DE ESTANHO ,28,7% DE COBRE E 47,9%DE MERCÚRIO ,LIGA SEM FASE GAMA 2.

	07
	08
	PCT
	AMÁLGAMA EM CÁPSULA ,2 PORÇÕES
,COMPOSIÇÃO 56%DE PRATA ,27,9% DE ESTANHO ,15,4% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO ,LIGA SEM FASE GAMA 2.

	08
	50

	CX
	ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL A BASE DE CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%COM EPINEFRINA 1:100.000,CONTENDO EM CADA ML, 20MG DE CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA ,10 MICROGRAMAS DE EPINEFRINA ,ISENTO DE METILPARABENO ,ENVASADO EM TUBETE DE CRISTAL COM 1,8 ML E EMBOLOS SILICONIZADOS ALOJADO EM BLISTERES LACRADOS COM 10 TUBETES .
APRESENTAÇAO :CAIXAS COM 50 TUBETES

	09
	04
	CX
	ANESTESICO LOCAL INJETAVEL, A BASE DE CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 2%; SEM VASOCONSTRITOR, TUBETES COM 1.8 ML, EMBALADOS EM CAIXA.

	10
	15
	CX
	ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL -LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA À FENILEFRINA, CONCENTRAÇÃO 20 MG +0,4 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL




	11
	200
	TUBO
	ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL - PRILOCAÍNA, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, DOSAGEM 3% + 0,03UI/ML, APRESENTAÇÃO INJETÁVEL

	12
	25
	UNI.
	ANESTÉSICO TÓPICO GEL 12g - C/ SABORES DIVERSOS, EM POTE C/ APROXIMADAMENTE 12g; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO;

	13
	21
	PCT
	APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO HASTE DOBRÁVEL, TIPO USO DESCARTÁVEL, MATERIAL PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES, TIPO PONTA LONGA

	14
	50
	PCT
	BABADOR DESCARTÁVEL - CAMPO DE PAPEL TIPO BABADOR DESCARTÁVEL E IMPERMEÁVEL, COM 02 CAMADAS DE PAPEL E 1 CAMADA DE FILME PLÁSTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 33X48 CM, USO ODONTOLÓGICO. APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 100 UNIDADES.




	15
	10
	CX
	BICARBONATO DE SÓDIO GRANULADO EXTRA FINO PARA APARELHO DE PROFILAXIA, EMBALAGEM DE 40 GRAMAS

	16
	40
	UNI.
	BANDA MATRIZ AÇO 0,05X5X500MM

	17
	40
	UNI.
	BANDA MATRIZ AÇO 0,05X7X500MM

	18
	08
	KIT
	KIT P/ ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA - COMPOSIÇÃO: 04 SILICONES ABRASIVOS DE GRANULAÇÃO FINA, 04 SILICONES DE GRANULAÇÃO EXTRA FINA; NUMERAÇÕES: 8091F, 8092F, 8093F, 8094F e 8091FF, 8092FF, 8093FF e 8094FF.

	19
	20
	UNI.
	BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO ESFÉRICA, TIPO CORTE REGULAR, TIPO HASTE REGULAR, REFERÊNCIA REF. 1

	20
	30
	UNI.
	BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO COMUM, FORMATO ESFÉRICA,TIPO CORTE MÉDIO, TIPO HASTE REGULAR, REFERÊNCIA REF. 2

	21
	40
	UNI.
	BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO COMUM, FORMATO ESFÉRICA,TIPO CORTE MÉDIO, TIPO HASTE REGULAR, REFERÊNCIA REF. 4

	22
	35
	UNI.
	BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO COMUM, FORMATO ESFÉRICA,TIPO CORTE MÉDIO, TIPO HASTE REGULAR, REFERÊNCIA REF. 6

	23
	35
	UNI.
	BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, MATERIAL AÇO COMUM, FORMATO ESFÉRICA,TIPO CORTE MÉDIO, TIPO HASTE REGULAR, REFERÊNCIA REF. 8

	24
	30
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICA, TIPO HASTE LONGA, TIPO CORTE CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1011




	25
	40
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICA, TIPOHASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1012

	26
	35
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICA, TIPOHASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1014

	27
	30
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICA, TIPOHASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1015

	28
	25
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CILÍNDRICA, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1092

	29
	30
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO EM CHAMA, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 1190F

	30
	40
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO CILÍNDRICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO ARREDONDADO, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE PICOTADA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 1557

	31
	20
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO CONE INVERTIDO, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 245

	32
	25
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICA, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 3018

	33
	25
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CHAMA,




	
	
	
	TIPO HASTE CURTA, TIPO CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 3118F

	34
	25
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CHAMA, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE EXTRA FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 3118FF

	35
	35
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CONE INVERTIDO, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1034

	36
	30
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CONE INVERTIDO, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1036

	37
	25
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO OGIVAL, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 3195

	38
	20
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO EM CHAMA, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 3195F

	39
	20
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL PICOTADA, TIPO HASTE LONGA, TIPO CORTE CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 702

	40
	20
	UNI.
	BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, FORMATO CÔNICA LONGA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO ARREDONDADO, TIPO HASTE LONGA, TIPO CORTE ZEKRYA.

	41
	12
	UNI.
	BROCA ENDO Z 21 MM




	42
	15
	UNI.
	PONTA DE POLIMENTO, MATERIAL ÓXIDO DE ALUMÍNIO, INDICAÇÃO PARA ACABAMENTO FINO DE ESMALTE, COMPÓSITOS, COMPÔMEROS E PORCELANAS, TIPO PARA ALTA ROTAÇÃO, AUTOCLAVÁVEL, FORMATO EM OGIVA, EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. (REFERÊNCIA DURA-WHITE SHOFU Nº 0223 AR OGIVA, BALA)

	43
	15
	UNI.
	PONTA DE POLIMENTO, MATERIAL ÓXIDO DE ALUMÍNIO, INDICAÇÃO PARA ACABAMENTO FINO DE ESMALTE, COMPÓSITOS, COMPÔMEROS E PORCELANAS, TIPO PARA ALTA ROTAÇÃO, AUTOCLAVÁVEL, FORMATO EM LÁPIS, EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. (REFERÊNCIA DURA-WHITE SHOFU Nº 0221 AR LÁPIS)

	44
	20
	UNI.
	CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL ALUMÍNIO, FORMATO REDONDO, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL

	45
	03
	UNI.
	CANETA DE ALTA ROTAÇÃO ENCAIXE: BORDEN. SPRAY: TRIPLO. ROLAMENTO METÁLICO. VELOCIDADE: 380.000 RPM. FIXAÇÃO DA BROCA: FG - SACA BROCAS. PRESSÃO AR: 32 LBS. BALANCEAMENTO: SIM. AUTOCLAVÁVEL: 135°C - 1000 X. RUÍDO: 64 DECIBÉIS. PRODUZIDO COM LATÃO, ALUMÍNIO E COMPONENTES DE AÇO INOX. REFERÊNCIA: ALTA ROTAÇÃO 605 C KAVO; OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE.

AMOSTRA

	46
	15
	KIT
	HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TIPO CIMENTO, ASPECTO FÍSICO BASE + CATALISADOR,
APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO




	
	
	
	

	47
	20
	POTE
	CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO OBTURADOR PROVISÓRIO, COMPOSIÇÃO COM FLÚOR, ASPECTOFÍSICO PASTA ÚNICA
AMOSTRA

	48
	12
	KIT
	CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO TEMPORÁRIO, COMPOSIÇÃO ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL, ASPECTO FÍSICO PÓ + LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO

AMOSTRA

	49
	20
	FR
	CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM 2%, APLICAÇÃO SOLUÇÃO TÓPICA

	50
	20
	UNI.
	ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 11,5 . FABRICADO EM AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE.

	51
	03
	UNI.
	CONTRA ÂNGULO EM ALUMÍNIO, COM TRATAMENTO CROMADO . AUTOCLAVÁVEL. ACOPLAMENTO POR MEIO DE SISTEMA INTRA GIRATÓRIO. TRAVAMENTO COM ANEL EM AÇO INOX. ROTAÇÃO MÁXIMA DE 20.000 RPM. BAIXO RUÍDO DE TRABALHO. SISTEMA DE LÂMINA TRAVA PARA FIXAÇÃO DAS BROCAS. FORMATO ERGONÔMICO. OBS: DEVE SER DA MESMA MARCA QUE O MICROMOTOR PARA HAVER CORRETA ADAPTAÇÃO ENTRE AS PARTES. MARCA REFERÊNCIA KAVO, DABI ATLANTE OU SIMILARES

AMOSTRA

	52
	05
	UNI.
	CUNHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL MADEIRA, TIPO ANATÔMICA, APLICAÇÃO RESTAURAÇÃO INTERPROXIMAL, TIPO PONTA FINA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEÇÃO TRIANGULAR, LISA, CORES SORTIDAS

	53
	100
	UNI.
	DENTIFRÍCIO FLUORETADO, COMPOSIÇÃO BÁSICA CREME DENTAL COM FLUOR ATIVO (1000 PPM), CAPACIDADE 90 G

AMOSTRA




	54
	40
	LT
	DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSIÇÃO A BASE DE AMILASE, PROTEASE, LIPASE, COMPOSIÇÃO II PEPTIDASE, CELULASE

AMOSTRA

	55
	25
	UNI.
	CLOREXIDINA DIGLUCONATO, CONCENTRAÇÃO 0,12%, FORMA FARMACÊUTICA COLUTÓRIO.

	56
	10
	UNI.
	DISCO DE LIXA PARA POLIMENTO DE RESINA COM 100 UNIDADES, CORES VARIADAS

	57
	150
	UNI.
	ESCOVA DE ROBSON, TIPO PONTA TAÇA, USO CONTRA-ÂNGULO, COR PRETA

	58
	1500
	UNI.
	ESCOVA DENTAL, MATERIAL CERDAS SINTÉTICO, MATERIAL CABO PLÁSTICO, APLICAÇÃO ADULTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CANTOS ARREDONDADOS, TIPO CERDAS MACIA.

	59
	2000
	UNI.
	ESCOVA DENTAL, MATERIAL CERDAS NÁILON, MATERIAL CABO PLÁSTICO, TIPO CABO RETO,FORMATO CABEÇA RETANGULAR, COM CANTOS ARREDONDADOS, APLICAÇÃO INFANTIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO LIGEIRAMENTE FLEXÍVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COMPRIMENTO 16CM, 4 FILEIRAS TUFO, TOTAL 28 TUFOS, TIPO CERDAS MACIA, DA MESMA ALTURA, EXTREMIDADES ARREDONDADAS

	60
	20
	UNI.
	ESCULPIDOR - ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO HOLLEMBACK, TAMANHO Nº 3S

	61
	03
	UNI.
	ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL PLÁSTICO, MODELO DUPLO, TIPO USO MANIPULAÇÃO RESINAS E CIMENTOS

	62
	08
	UNI.
	ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO Nº 24

	63
	60
	UNI.
	ESPELHO BUCAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL E
ESPELHO, TIPO PLANO, TAMANHO Nº 5, USO ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO




	
	
	
	AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM INDIVIDUAL

	64
	30
	CX
	HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL, MATERIAL ESPONJA DE GELATINA LIOFILIZADA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EM CUBO, 1 CM

	65
	06
	FR
	EVIDENCIADOR DENTAL, APLICAÇÃO P/ PLACA BACTERIANA, APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO

	66
	50
	UNI.
	FIO DENTAL, MATERIAL POLIAMIDA, COMPRIMENTO 100 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM CERA MINERAL, AROMATIZADO

	67
	02
	CX
	FIO DE SUTURA, MATERIAL SEDA TRANÇADA, TIPO FIO 3-0, COR PRETA, COMPRIMENTO CERCA DE 45 CM, TIPO AGULHA 1/2 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA CERCA 1,5CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL

	68
	24
	CX
	FIO DE SUTURA, MATERIAL SEDA, TIPO FIO 4-0, COR PRETO TRANÇADO, COMPRIMENTO 45CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM AGULHA, TIPO AGULHA 1/2 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA 1,70 CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL

	69
	05
	CX
	FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO 5-0, COR PRETO, COMPRIMENTO 45 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM AGULHA, TIPO AGULHA 1/2 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA 1,50 CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL

	70
	05
	CX
	FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO 4-0, COR PRETA, COMPRIMENTO CERCA DE 75 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM AGULHA, TIPO AGULHA3/8 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA CERCA 3,0 CM, ESTERILIDADE DESCARTÁVEL, ESTÉRIL




	71
	05
	UNI.
	FIO RETRATOR GENGIVAL, MATERIAL ALGODÃO TORCIDO, TIPO NÃO IMPREGNADO, ESPESSURA MÉDIO, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM C/ CERCA DE 2 M, TIPO USO ESTÉRIL/ DESCARTÁVEL

	72
	12
	CX
	FILME PARA RADIOGRAFIA ODONTOLÓGICA PERIAPICAL, INTRA ORAL, TAMANHO 31 X 41 MM, EXTRASSENSÍVEL (TEMPO DE EXPOSIÇÃO REDUZIDO). CAIXA COM 150 UNIDADES

	73
	11
	CX
	FILME RADIOLÓGICO ODONTOLÓGICO INFANTIL,TAMANHO 22MM X 35MM CADA.VELOCIDADE F, CAIXA COM 100 UNIDADES.

	74
	30
	FR
	FIXADOR ODONTOLOGICO RADIOGRÁFICO LÍQUIDO PRONTO PARA USO, EMBALAGEM COM 475 ML

	75
	10
	FR
	FLUOR GEL P/USO TÓPICO, EMBALAGEM COM 200 ML	.CONCENTAÇÃO 1,23%DE FLUORETO DE SÓDIO ,SABOR TUTTI FRUTTI
,APLICAÇÃO USO ODONTOLÓGICO ,FRASCO COM 200ML
NÃO ACIDULADO

	76
	20
	FR
	FLUOR BOCHECHO - FLUORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 0,05%, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO BUCAL
(LITRO )

	77
	08
	FR
	FLUOR BOCHECHO- FLUORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 0,2%, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO BUCAL
(LITRO)

	78
	05
	FR
	FORMOCRESOL, COMPOSIÇÃO FORMALDEÍDO
+ ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO 19% + 35% APROXIMADAMENTE, VEÍCULO EM SOLUÇÃO GLICERINADA

	79
	03
	UNI.
	APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO FOTOPOLIMERIZADOR, ASPECTO FÍSICO BASE PEÇA DE MÃO SEM FIO, MATERIAL PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO, MATERIAL CORPO
PLÁSTICO ABS, FONTE LUZ LED, INSTALAÇÃO




	
	
	
	ELÉTRICA, COMPONENTES PROTETOR OCULAR

	80
	200
	PCT
	COMPRESSA GAZE, MATERIAL TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO 13 FIOS/CM2, MODELO COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS 8 CAMADAS, LARGURA 10 CM, COMPRIMENTO 10 CM, DOBRAS 5 DOBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DESCARTÁVEL

	81
	08
	FR
	HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO ATÉ 2,5% DE CLORO ATIVO

	82
	04
	FR
	HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO TEOR 1% DE CLORO ATIVO

	83
	10
	FR
	HIDROXIDO DE CALCIO, PA CA(OH)2 – 1000 G/ FRASCO

	84
	50
	UNI.
	CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO RESTAURADOR, ALTA VISCOSIDADE, ATIVAÇÃO AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO PÓ + LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO

AMOSTRA

	85
	03
	KIT
	POSICIONADOR PARA RAIO X INFANTIL DESTINADO A EFETUAR TOMADAS RADIOGRÁFICAS INTRA ORAIS PERIAPICAIS E INTERPROXIMAIS, AUTOCLAVÁVEL. KIT CONTENDO UM POSICIONADOR PARA INCISIVOS E CANINOS SUPERIORES E INFERIORES, UM PARA MOLAR SUPERIOR DIREITO E INFERIOR ESQUERDO, UM PARA MOLAR SUPERIOR ESQUERDO E INFERIOR DIREITO, UM PARA RADIOGRAFIA
INTERPROXIMAL BITE WING, TRÊS UNIDADES




	
	
	
	DE DISPOSITIVO PARA MORDIDA E UM POTE PARA ARMAZENAMENTO.

	86
	03
	KIT
	POSICIONADOR RADIOGRÁFICO PARA EXAMES PERIAPICAES, KIT COM 4 PEÇAS 02 LATERAIS SUPERIOR E INFERIOR 01 POSICIONADOR FRONTAL PARA EXAMES

	87
	10
	CX
	LÂMINA BISTURI, MATERIAL AÇO CARBONO, TAMANHO Nº 15, TIPO DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALADA INDIVIDUALMENTE

	88
	20
	UNI.
	LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO BÁSICA ÓLEO MINERAL, APRESENTAÇÃO SPRAY COM ADAPTADOR, APLICAÇÃO CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO.

	89
	60
	CX
	MÁSCARA, TIPO ANTIALÉRGICO, TIPO USO DESCARTÁVEL/ÚNICO, TIPO FIXAÇÃO ELÁSTICO,APLICAÇÃO EM CIRURGIAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRAMATURA 30 G/M², TRIPLA CAMADA DE FILTRAGEM, FORMATO RETANGULAR, COR BRANCA

	90
	03
	UNI.
	MICROMOTOR. ROTAÇÃO DE 5.000 A 20.000 RPM. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135°C. BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO: MENOS ESTRESSE PARA O DENTISTA E PACIENTE. MARCAS DE REFERENCIA: KAVO, DABI ATLANTE, GNATUS OU SIMILARES. OBS: DEVE SER DA MESMA MARCA QUE O CONTRA ÂNGULO E A PEÇA RETA PARA HAVER CORRETA ADAPTAÇÃO ENTRE AS PARTES. MARCA REFERÊNCIA KAVO, DABI ATLANTE.

AMOSTRA

	91
	10
	UNI.
	HIDROCORTISONA 10 MG/ML, SULFATO DE NEOMICINA 5 MG/ML, SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000 UI/ML. EMBALAGEM CONTENDO FRASCO GOTEJADOR COM 10 ML. MARCA DE REFERÊNCIA: OTOSPORIN OU SIMILARES

	92
	10
	UNI.
	PARAMONOCLOROFENOL, ASSOCIAÇÃO CÂNFORA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO




	93
	10
	BL
	CARBONO PARA ARTICULAR, MATERIAL EM PAPEL, FORMATO DE FITA, COR DUPLA FACE- 2 CORES, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO EM FOLHA

	94
	10
	UNI.
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10 CM X 100 MM

	95
	24
	UNI.
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 CM X 100 MM

	96
	10
	UNI.
	PASTA ABRASIVA, APRESENTAÇÃO BISNAGA TIPO I E II (2G), TAMANHO GRÃO MÉDIO/ FINO, APLICAÇÃO POLIMENTO DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ÓXIDO DE ALUMÍNIO, COMPOSIÇÃO CARBOWAX, PEDRA POMES, ETILENO GLICOL

	97
	15
	UNI.
	PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO CERCA DE 17 CM, REFERÊNCIA 317, INDICAÇÃO CLÍNICA, APLICAÇÃO P/ ALGODÃO, ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL

	98
	05
	UNI.
	PINÇA CIRÚRGICA 1, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PONTA CURVA, COMPRIMENTO 18 CM, MODELO 1 GOIVA LUER

	99
	06
	UNI,
	POTE ODONTOLÓGICO, MATERIAL VIDRO, FORMATO CILÍNDRICO TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 CAVIDADES, TIPO DAPPEN, TAMANHO 4 X 4 CM

	100
	04
	UNI.
	PORTA AMALGAMA DE PLÁSTICO PORTA AMALGAMA DE PLÁSTICO ESTERELIZAVEL E AUTOLAVÁVEL. (UND)

	101
	15
	UNI.
	APLICADOR DE DYCAL EM AÇO INOX, CABO OITAVADO, DUAS PONTAS CURVAS

	102
	05
	UNI.
	PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO TOFFLEMIRE, TAMANHO ADULTO




	103
	12
	UNI.
	ACESSÓRIOS - USO ODONTOLÓGICO, TIPO PLACA P/ ESPATULAÇÃO, MATERIAL VIDRO, FORMATO RETANGULAR, ESPESSURA CERCA DE 10 MM

	104
	09
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO HIBRIDA A1, SERINGA DE 4 GRAMAS, ESMALTE.

AMOSTRA

	105
	15
	UNI.
	RESINA MICROHÍBRIDA COR A2. COMPOSIÇÃO: À BASE DE BIS-GMA, COMPOSTA POR VIDRO DE BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO E PARTÍCULAS PRÉ-POLIMERIZADAS. RESINA COMPOSTA DIRETA MICRO-HÍBRIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACA. COM FLUORESCÊNCIA E EFEITO- CAMALEÃO, COMPOSTA PELA CARGA MICROGLASS®. MANIPULAÇÃO FÁCIL E RÁPIDA (NÃO-PEGAJOSA). PROPRIEDADES FÍSICAS. PARTÍCULAS COM ALTA TRANSMISSIBILIDADE. RADIOPACA. LIBERAÇÃO DE FLUORETOS / RECARREGÁVEL. MARCA REFERENCIA: CHARISMA CLASSIC. EMBALAGEM COM 1 SERINGA COM 4G. ESMALTE

AMOSTRA

	106
	15
	UNI.
	RESINA MICROHÍBRIDA COR A3. COMPOSIÇÃO: À BASE DE BIS-GMA, COMPOSTA POR VIDRO DE BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO E PARTÍCULAS PRÉ-POLIMERIZADAS. RESINA COMPOSTA DIRETA MICRO-HÍBRIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACA. COM FLUORESCÊNCIA E EFEITO- CAMALEÃO, COMPOSTA PELA CARGA MICROGLASS®. MANIPULAÇÃO FÁCIL E RÁPIDA (NÃO-PEGAJOSA). PROPRIEDADES FÍSICAS. PARTÍCULAS COM ALTA TRANSMISSIBILIDADE. RADIOPACA. LIBERAÇÃO DE FLUORETOS / RECARREGÁVEL. MARCA REFERENCIA: CHARISMA CLASSIC. EMBALAGEM COM 1 SERINGA COM 4G. ESMALTE

AMOSTRA

	107
	15
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA A3,5, SERINGA DE 4 GRAMAS. ESMALTE

AMOSTRA




	108
	03
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA B2, SERINGA DE 4 GRAMAS. ESMALTE

AMOSTRA

	109
	05
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR C2 - MATERIAL RESTAURADOR POLIMERIZÁVEL POR LUZ PARA USO EM RESTAURAÇÕES EM DENTES ANTERIORES E POSTERIORES COM TAMANHO MÁXIMO DE PARTÍCULAS DE 4,5 MICRÔMETROS E FILLER DE ZIRCÔNIA/SÍLICA, APRESENTANDO 71% EM VOLUME E PARTE ORGÂNICA COM BIS-GMA E TEGDMA EM SERINGA ÚNICA DE 04 GRAMAS CADA. ESMALTE

AMOSTRA

	110
	04
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO HIBRIDA A1, SERINGA DE 4 GRAMAS. DENTINA

AMOSTRA

	111
	04
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA A2, SERINGA DE 4 GRAMAS. DENTINA

AMOSTRA

	112
	06
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA A3,5, SERINGA DE 4 GRAMAS. DENTINA

AMOSTRA

	113
	04
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA B2, SERINGA DE 4 GRAMAS. DENTINA

AMOSTRA

	114
	25
	UNI.
	PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO BÁSICA PEDRA POMES, COMPOSIÇÃO LAURIL SULFATO DESÓDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM FLUOR

	115
	09
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA A3, SERINGA DE 4 GRAMAS. DENTINA

AMOSTRA

	116
	03
	UNI.
	RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA B1, SERINGA DE 4 GRAMAS. ESMALTE

AMOSTRA




	117
	30
	UNI.
	REVELADOR RADIOGRÁFICO LÍQUIDO PRONTO PARA USO, EMBALAGEM COM MINIMO 500 ML.

	118
	03
	UNI.
	SELADORA DE PRODUTOS PLÁSTICOS SELADORA DE MESA PARA FECHAMENTO DE SACOS DE POLIETILENO E POLIPROPILENO, ACIONAMENTO MANUAL, CONTROLE DE TEMPERATURA COM TEMPORIZADOR, DOTADA DE SISTEMA DE SOLDA RETA E ÚNICA, ATRAVÉS DE RESISTÊNCIA FITA NÍQUEL CROMO. BIVOLT SELADORA DE PRODUTOS PLÁSTICOS

	119
	08
	UNI.
	SELANTE, TIPO PARA FÓSSULAS E FISSURAS, CARACTERÍSTICA ADICIONAL FOTOPOLIMERIZÁVEL, COMPONENTES COM ÁCIDO, COMPONENTE ADICIONAL FLÚOR

	120
	19
	UNI.
	SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO EXPLORADORA, MODELO Nº 05, TIPO CABO MACIÇO

	121
	10
	UNI.
	HEMOSTÁTICO TÓPICO, PRINCÍPIO ATIVO CLORETO DE ALUMÍNIO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO

	122
	05
	UNI.
	GAS REFRIGERANTE ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO TESTE DE VITALIDADE PULPAR,APRESENTAÇÃO AEROSOL, TEMPERATURA CERCA DE-50 C

	123
	30
	CX
	SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL
,MATERIAL DO TUBO RESINA ABS,DIAMETRO DO TUBO 5MM,MATERIAL DA PONTEIRA POLIPROPILENO ,APLICAÇÃO ASPIRAÇÃO DE FLUIDOS ORGANICOS EM CIRURGIAS ODONTOLÓGICAS ,CAIXA COM 20 SUGADORES EMBALADOS INDIVIDUALMENTE E ESTERELIZADOS E 40 PONTEIRAS ,SENDO 20 DE 2,5MME 20 DE 3,5 MM DE DIAMETRO
.UNIDADE DE FORNECIMENTO CAIXA

	124
	200
	PCT
	SUGADOR, MATERIAL PVC, TIPO SALIVA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C/ ARAME,




	
	
	
	APRESENTAÇÃO PACOTE C/ 40 UNIDADES, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

	125
	08
	UNI.
	TESOURA, COMPRIMENTO 11,5, TIPO PONTA CURVA, TIPO ÍRIS MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL

	126
	05
	UNI.
	TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1 ÍRIS, TIPO PONTA RETA, CARACTERÍSTICA PONTA FINA C/ VÍDEA, HASTE RETA, COMPRIMENTO TOTAL CERCA DE 12 CM, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE ESTERILIZÁVEL

	127
	10
	CX
	INDICADOR BIOLÓGICO PARA O MONITORAMENTO/CONTROLE DE QUALIDADE DE CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR EM AUTOCLAVE. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES.

	128
	18
	UNI.
	TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM. TIRAS EM AÇO INOX, SUPER MALEÁVEL COM APLICAÇÃO DE CAMADA REGULAR DE ABRASIVOS A BASE DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO, O QUE FACILITA O PONTO DE CONTATO. SEM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES

	129
	18
	UNI.
	TIRA LIXA POLIÉSTER PARA POLIMENTO RESINA, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES

	130
	18
	UNI.
	TIRA DE POLIÉSTER TRANSPARENTE; - UTILIZADO PARA SEPARAR O DENTE A SER RESTAURADO DO DENTE VIZINHO; - UTILIZADO PARA ISOLAR AS RESTAURAÇÕES FEITAS COM RESINAS COMPOSTAS - MEDIDAS: 10MM X 120MM X 0,05MM; EMBALAGEM COM 50 UNIDADES.

	131
	25
	PCT
	TOUCA EM TNT, DESCARTÁVEL, SANFONADA, BRANCA. PACOTE COM 100 UNIDADES.

	132
	10
	UNI.
	VERNIZ DENTÁRIO, TIPO CAVITÁRIO, COMPOSIÇÃO RESINA E SOLVENTE




	133
	10
	UNI.
	VERNIZ C/FLUOR P/APLICAÇÃO TÓPICA, EMBALAGEM COM 10 ML DE VERNIZ + 10 ML DE SOLVENTE




	
	
	
	SEMIACETINADO. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. MARCA REFERÊNCIA KSK, DUFLEX.

	134
	60
	PAR
	LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL, TAMANHO 6,50, ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PÓ, PUNHO LONGO COM BAINHA, APRESENTAÇÃO HIPOALERGÊNICA,ALTA RESISTÊNCIA E SENSIBILIDADE, TIPO USO DESCARTÁVEL, FORMATOANATÔMICO, APLICAÇÃO ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM DUPLA EMBALAGEM, ABERTURA ASSÉPTICA

	135
	120
	PAR
	LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL, TAMANHO 7,50, ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PÓ, PUNHO LONGO COM BAINHA, APRESENTAÇÃO HIPOALERGÊNICA,ALTA RESISTÊNCIA E SENSIBILIDADE, TIPO USO DESCARTÁVEL, FORMATOANATÔMICO, APLICAÇÃO ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM DUPLA EMBALAGEM, ABERTURA ASSÉPTICA

	136
	200
	PCT
	AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA DE 50 G/CM2, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE* USO ÚNICO, ADICIONAL COM BARREIRA BACTERIANA E VIRAL

	137
	05
	UNI.
	SERINGA CARPULE COM REFLUXO - INSTRUMENTO NÃO CORTANTE, ARTICULADO.AUTOCLAVÁVEL.GARANTIA DE 2 ANOS PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.COMPRIMENTO-120MM,
ESPESSURA DA PONTA-5,5MM.

	138
	03
	UNI.
	ALAVANCA SELDIN 01L ESQUERDA ADULTO - INSTRUMENTO UTILIZADO PARA EXTRAÇAO DE DENTES.INSTRUMENTO NÃO ARTICULADO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INÓX AISI 420.GARANTIA DE 2 ANOS.VALIDADE
INDETERMINADA.




	
	
	
	

	139
	06
	UNI.
	ALAVANCA SELDIN 01 R DIREITA ADULTO - INSTRUMENTO UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO DE DENTES.INSTRUMENTO NÃO ARTICULADO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INÓX AISI 420.GARANTIA DE 2 ANOS.VALIDADE
INDETERMINADA.

	140
	06
	UNI.
	AFASTADOR MINESSOTA - INDICADO PARA AFASTAMENTO DE TECIDOS EM CIRURGIAS.INSTRUMENTO NÃO CORTANTE, NÃO ARTICULADO.PRODUZIDO EM AÇO INÓX
AISI 420.AUTOCLAVÁVEL.

	141
	04
	UNI.
	FORCEPS ADULTO NUMERO 150 - INDICADO PARA PRÉ- MOLARES INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES.TOTALMENTE AUTOCLAVÁVEL.PRODUZIDO EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE.VALIDADE
INDETERMINADA.

	142
	04
	UNI.
	FORCEPS ADULTO NUMERO 151 - INDICADO PARA PRÉ-MOLARES INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES.TOTALMENTE AUTOCLAVÁVEL.PRODUZIDO EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE.VALIDADE
INDETERMINADA.

	143
	2
	UNI.
	AUTOCLAVE - EQUIPAMENTO PRODUZIDO DENTRO DOS MAIS RÍGIDOS PADRÕES DE QUALIDADE, COMSISTEMA DE RASTREABILIDADE QUE CUMPRE A NORMA NBR ISSO 13485.DIDGITAL COM DISPLAY DE LCD.BIVOLT AUTOMÁTICO-127/220V.6 PROGRAMAS.DESAERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO AUTOMÁTICA.CAPACIDADE 21 LITROS.TAMPA E CÂMARA EM AÇO INÓX.CÂMARA COM 3 BANDEJAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO.2 ANOS
DE GARANTIA.

	144
	06
	UNI.
	SACA BROCAS PARA TURBINAS DE ALTA ROTAÇÃO.AUTOCLAVÁVEL.GARANTIA DE 6
MESES.

	145
	50
	CX
	LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO COM COR BRANCA TAM PP

	146
	50
	CX
	LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO COM COR BRANCA    TAM P

	147
	50
	CX
	LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO COM COR BRANCO  TAM  M

	148
	50
	CX
	LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO COM COR BRANCA   TAM. G

	149
	05
	CX
	ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% + EPINEFRINA 1:200 COM VASOCONSTRITOR 

	150
	15
	UN
	CURETA PERIODONTAL AÇO INOX PARA RASPAGEM GENGIVAL


5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, §1º, inciso V)


 5.1 A aquisição de materiais e equipamentos odontológicos e amplamente realizada por órgãos e entidades através de pregão -registro de preços, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
5.2. Foram encontradas nos mais diversos sites de pregão, contratações nos moldes pretendidos, sendo que nas contratações similares consultadas, realizadas por outros órgãos e entidades, não foram identificadas a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam a s necessidades da administração.
5.3. As exigências para a contratação do objeto não são impeditivas e não demonstraram diminuir o interesse de potenciais fornecedores na participação do futuro processo licitatório.
5.4 A aquisição dos itens por meio de processo licitatório Pregão mostrou-se, portanto, a melhor alternativa no momento para solucionar a necessidade de aquisição dos produtos.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso VI)


6.1. Considerando que o ETP é o documento que se destina a demonstrar a real necessidade das contratações, analisar sua viabilidade técnica e construir
o arcabouço básico para elaboração do Termo de Referência, entende-se que
o ETP visa evidenciar os esforços realizados frente ao problema a ser resolvido, com o levantamento das informações necessárias e avaliação das soluções disponíveis no mercado.
6.2. A pesquisa de preços apresentada se trata de pesquisa preliminar, devendo ser atualizada no momento da confecção do Termo de Referência, para que se consubstancie em estimativa de mercado o mais real possível.
6.3. O valor estimado para a solução prevista é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
6.4. Será anexada posteriormente ao processo a pesquisa de preços feita com base no art. 23 da Lei Federal n. 14.133/2021, sendo certo que o valor indicado anteriormente serve apenas como parâmetro inicial e preliminar para identificar o custo estimado da contratação.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1º, inciso VII)

7.1. Considerando as características do objeto e seu enquadramento na classificação de bens comuns, a solução mais adequada é a contratação por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma Presencial, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI c/c 17, § 2º c/c 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.2. Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.


7.3. Necessário se faz aquisição de materiais odontológicos, destinados para suprir as necessidades da secretaria de saúde do município, dessa forma pensando em um melhor atendimento e funcionamento dos serviços de saúde prestados á população.
7.4. A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigidas neste Termo por no mínimo 12(doze) meses, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à fabricação ou armazenagem.
7.5. Durante o período de garantia dos equipamentos, a Contratada deverá arcar com consertos e substituições em decorrência de defeitos de fabricação, transporte, avarias, embalagem ou armazenamento e outros eventos, para os quais a Contratante não concorreu.
7.5.1. Os consertos necessários durante o período de garantia deverão ser realizados, preferencialmente, no local onde estiverem instalados e/ou em uso os equipamentos. Sendo necessária a retirada de algum equipamento e/ou componente para transporte à sede da Assistência Técnica, esta será de responsabilidade exclusiva da contratada, bem como a devolução dos mesmos em plenas condições de funcionamento, arcando com todos os custos envolvidos.
7.5.2. O prazo para retirada dos equipamentos/instrumentos deverá ser de no máximo até 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação da Contratante e a devolução dos mesmos em até 10 (dez) dias úteis, a contar da retirada. Havendo necessidade de estender o prazo de devolução dos equipamentos, a Contratada deverá apresentar justificativa ao Fiscal do Contrato, dentro do prazo de 10 (dez) dias indicado acima, podendo o prazo ser estendido até o limite de 20 (vinte) dias.
8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
(Art. 18, §1º, inciso VIII)

8.1. O objeto ora em debate é composto por itens divisíveis, de acordo com suas características técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado. Dessa forma, o critério de adjudicação será por menor preço por item, seguindo-se a regra estabelecida pela Súmula n. 247 do Tribunal de Contas da União.
8.2. A realização do Pregão para Sistema de Registro de Preços será por item, visto que o objeto é divisível e na o há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora na o disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem faze-lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas.


8.3. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
8.4. In casu, a divisão do objeto por itens com a possível ampliação da quantidade de contratos, revela-se administrativa e economicamente interessante, vez que propicia a ampliação da concorrência entre os fornecedores, contribuindo para preços mais baixos.
8.5. A adjudicação do Pregão, visando propiciar a ampla participação de licitantes mostra-se vantajosa porque, embora não dispondo de capacidade para o fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam os licitantes vencedores fazê-lo com relação a itens.
8.6. O objetivo do parcelamento é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, sendo que este parcelamento é técnica e economicamente mais viável para a Administração Municipal.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1º, inciso IX)


9.1 Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município, permitindo ao ente público adquirir o material odontológico com a melhor qualidade possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender a Secretaria Municipal de Saúde garantindo qualidade na execução das tarefas do Departamento de Odontologia.

9.2 Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

9.3 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO (Art. 18,
§1º, inciso X)



10.1. Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado, respeitando todas as normas e etapas da fase interna e caso aprovado pela autoridade competente da Prefeitura Municipal, será realizada a licitação através de Pregão Presencial.
10.2. Após a homologação da licitação e posteriormente assinadas as Atas de Registro de Preços e os respectivos contratos, os itens licitados poderão ser adquiridos.
10.3. O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que justifiquem a necessidade de capacitação constante de servidores.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, §1º,
inciso XI)


11.1	A contratação almejada não guarda relação ou interdependência com outras pretendidas pelas Secretarias requisitantes.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS (art. 18, §1º, inciso XII)


12.1	Não se identifica possíveis impactos ambientes decorrentes da presente contratação.
13. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso XIII)

O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a solução descrita neste documento se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, DECLARAMOS A VIABILIDADE da contratação pretendida.

Santo Antônio do Grama, 01 de julho de 2025.


SAMUEL SOUSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Saúde


DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO




À Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama


A/C: Pregoeira


Referência: Pregão Presencial nº /2025.



Prezado senhor,



A empresa 		, inscrita no CNPJ sob o Nº 	, neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no referido Pregão Presencial, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não existem impedimentos à sua habilitação na presente licitação, ciente de que declaração falsa é crime legalmente previsto no Código Processo Civil Brasileiro.



Local/Data: 		de 	de 2025.


Atenciosamente,



Assinatura do Representante Legal


(OBS: Vir junto com a documentação da habilitação)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CR/88


À Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama
A/C: Pregoeira
Referência: Pregão Presencial nº /2025


Prezado senhor,


A empresa 		, inscrita no CNPJ sob o Nº 	, neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no referido Pregão Presencial, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Local/Data: 		de 	de 2025.


Atenciosamente,

Assinatura do Representante Legal


(OBS: Vir junto com a proposta comercial – Envelope 01)
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ANEXO V
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL



À Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama


A/C: Pregoeira


Referência: Pregão Presencial n° /2025



Prezado Senhor,



A empresa 		, inscrita no CNPJ sob o Nº 	, neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no referido Pregão Presencial, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos.

Atenciosamente,


Local/Data		de 	de 2025.



Assinatura do Representante Legal.



(OBS: Vir junto com a documentação de habilitação – Envelope 02)





ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL


À Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama


A/C: Pregoeira


Referência: Pregão Presencial n° /2025 Prezado Senhor,
A empresa 		, inscrita no CNPJ sob o Nº 	, neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no referido Pregão Presencial, em atendimento ao disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, previstas em lei e outras normas específicas.

Atenciosamente,



Local/Data 		de 	de 2025



Assinatura do Representante Legal


(OBS: Vir junto com a documentação de habilitação – Envelope 02)
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ANEXO VII
TERMO DE CREDENCIAMENTO


À Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama
A/C Pregoeira
Referência: Pregão Presencial nº /2025 Prezado senhor,

A empresa 			, inscrita no CNPJ sob o Nº 	, neste ato representada 				 (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no edital do Pregão Presencial nº /2025, vem perante Vossa Senhoria credenciar o Sr. 		, CPF
	, como representante qualificado a participar e assinar todos os atos relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para oferecer lances e apresentar ou desistir da interposição de recursos, nos termos da Lei Federal No 14.133/21.


Local/Data: 		de 	de 2025.

Atenciosamente,

Assinatura do Representante Legal
(Reconhecer Firma do representante legal sob pena nulidade do documento ou submeter-seaos preceitos legais
contidos na Lei Federal nº 13.726/2018)





(OBS: Vir fora dos envelopes de documentação e proposta)




ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE QUE NO ANO-CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO PÚBLICA INDA NÃO TENHA CELEBRADO CONTRATOS ADMINISTRATIVOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS VALORES SOMADOS EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO EPP


À Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama
A/C Pregoeira
Referência: Pregão Presencial nº /2025

Prezado senhor,
A empresa 		, inscrita no CNPJ sob o Nº 	, neste ato representada 			 (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no edital do Pregão Presencial nº /2025, vem perante Vossa Senhoria, DECLARAR que no ano-calendário de realização da licitação pública ainda celebrei contratos administrativos com a administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos da Lei Federal No 14.133/21.

Local/Data: 	   de 	de 2025.


Atenciosamente,

Assinatura do Representante Legal
(Reconhecer Firma do representante legal sob pena nulidade do documento ou submeter-seaos preceitos legais
contidos na Lei Federal nº 13.726/2018)
(OBS: Vir junto com a documentação de habilitação – Envelope 02)




ANEXO IX MODELO CARTA PROPOSTA


CARTA PROPOSTA
(Modelo que pode ser preenchido pela Proponente como sua proposta)
Nome da Proponente: Endereço: Telefone/Fax:
CNPJ/MF:
Banco:	Conta Corrente: Agência:
Cidade:
(Os pagamentos serão feitos nas contas exclusivas do fornecedor)


Conforme estipulado nos itens do edital e suas especificações, propomos:


	Item
	Produto - Descrição
	MARCA
	REGISTRO
ANVISA
	Quantidade
- COTADA
	Cotação
Unit.
	Cotação
Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	



· Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive IPI, ISS, IR OU ICMS, se houver incidência, não importando à natureza, que recaiam sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive o frete, a carga e descarga, que correrão também por nossa contra e risco.


· Prazo de validade da presente proposta: 	(	) dias da data estipulada para sua apresentação, não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias.

· Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo desistência após a fase de habilitação, conforme a Lei nº 14.133/2021 com suas alterações.

Data:
Assinatura:
Nome:	RG:	CPF:





ANEXO X
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 0 /2025	PREGÃO PRESENCIAL Nº /2025 REGISTRO DE PREÇOS Nº 0/2025.



CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO GRAMA E A EMPRESA 	.

O MUNICÍPIO SANTO ANTÔNIO DO GRAMA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 18.836973/001-20 com sede na Rua Padre João Coutinho, nº. 121, bairro Centro, estado de Minas Gerais, representado pelo Prefeito Municipal MARCOS AURÉLIO RAMINHO, brasileiro, casado, doravante denominado Contratante,	e
		, inscrito  no  CNPJ  (CPF)  nº.	,  ,  com  endereço
	,	representada	pelo	Sr.(a)
	,  portador  do  documento  de  identidade  nº
	 e inscrito no CPF sob o nº 	, doravante denominado (a) contratado (a), tendo em vista este procedimento e em observância a Lei nº. 14.133/2021, resolvem celebrar este CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. XXXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto e seus elementos característicos

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais odontológicos, para atender as necessidades do Município de Santo Antônio do Grama/MG, conforme condições estabelecidas abaixo:


2. CLÁUSULA SEGUNDA: Da vinculação ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta
2.1. Vinculam a este contrato administrativo:

2.1.1. O Termo de Referência – TR;

2.1.2. O Aviso de Licitação/ Edital e seus anexos;

2.1.3. A proposta da contratada;

3. CLÁUSULA TERCEIRA: Da legislação aplicável à execução do contrato administrativo, inclusive quanto aos casos omissos
3.1. As legislações aplicáveis à execução deste contrato administrativo, inclusive quanto aos casos omissão, são:
3.1.1. Lei nº. 14.133/2021;

3.1.2. Decreto Municipal nº 06/2023.

4. CLÁUSULA QUARTA: Da vigência e prorrogação

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável por igual período conforme art. 106 e art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
5. CLÁUSULA QUINTA: Do regime de execução ou a forma de fornecimento

5.1. O regime de execução ou a forma de fornecimento está prevista no TR.

6. CLÁUSULA SEXTA: Do preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento
6.1. O preço deste contrato administrativo é xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.


6.3. As condições de pagamento estão previstas no TR.

6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado do orçamento estimado.
6.5. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.6 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.7. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do(a) Contratado(a), os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará a(o) Contratado(a) a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.10. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.13 O reajuste será realizado por apostilamento.


6.14. Não haverá atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento.
7. CLÁUSULA SÉTIMA: Dos critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para o pagamento
7.1. Os critérios e a periocidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para o pagamento estão previstos no TR.
7.2. O pagamento será efetivado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal conforme especificações constantes neste contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA: Dos prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso
8.1. O prazo de início da execução do serviço será de 10 dias uteis.

9. CLÁUSULA NONA: Do crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação administrativa correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentaria Anual – LOA – do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

9.1.6. Nota de Empenho:

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da LOA respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
10. CLÁUSULA DÉCIMA: Da matriz de risco, quando for o caso

10.1. A matriz de risco não é obrigatória nesta contratação administrativo, conforme disposto no Decreto nº 63/2023.
11. CLÁSUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Do prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, se for o caso


11.1. Não haverá repactuação de preços neste caso, conforme inciso LIX do art. 6º c/c inciso II do § 8º do art. 25 c/c inciso II do § 4º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Do prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso
12.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro será de, no máximo, 30 (trinta) dias.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Das garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Do prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos na lei nº. 14.133/2021 e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso
14.1. O prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021 e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso, estão previstos no TR.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Dos direitos e das responsabilidades das partes
15.1. Das obrigações do Contratante:

15.1.1. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pelo(a)
Contratado(a), de acordo com o contrato e seus anexos;

15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TR;

15.1.3. Notificar o (a) contratado (a), por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução de aquisição de fraldas descartáveis, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam a mais adequadas;


15.1.4. Notificar o(a) Contratado(a), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
15.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo e o cumprimento das obrigações pelo(a) Contratado(a);
15.1.6. Efetuar o pagamento o(a) Contratado(a) do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste contrato administrativo, conforme cronograma físico-financeiro;
15.1.7. Aplicar o(a) Contratado(a) as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato administrativo;
15.1.8. Cientificar seu órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo(a) Contratado(a);
15.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste contrato administrativo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
15.1.10. Concluída a instrução do requerimento, o(a) Contratado(a) terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;
15.1.11. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo(a) Contratado(a) com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a) Contratado(a), de seus empregados, prepostos ou subordinados.
15.1.12. Comunicar o(a) Contratado(a) na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do § 2º do art. 93 da Lei nº. 14.133/2021;
15.1.13. Não praticar atos de ingerência na administração do(a) Contratado(a), tais como:
15.1.13.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados do(a) Contratado(a), devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,


exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como na aquisição de fraldas descartáveis de recepção e apoio ao usuário;
15.1.13.1. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar no(a) Contratado(a);

15.1.13.2. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do(a) Contratado(a), mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado administrativamente;
15.1.13.3. Considerar os trabalhadores do(a) Contratado(a) como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;
15.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para a aquisição do objeto do contrato administrativo;
15.2. Das obrigações do(a) Contratado(a):

15.2.1. Manter, durante toda a execução do contrato administrativo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação pública, ou para a qualificação, na contratação administrativa direta;
15.2.2. Cumprir, caso obrigado por lei, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitação da Previdência Social e para aprendiz;


15.2.3. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato administrativo e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
15.2.4. Manter preposto aceito pelo Contratante para representá-lo na execução do contrato administrativo;
15.2.5. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratante poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade;
15.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato administrativo ou autoridade superior (inciso II do art. 137 da Lei nº. 14.133/2021);
15.2.7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato administrativo, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
15.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, a aquisição de material odontologico, nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
15.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.
15.2.9. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização da entrega do objeto no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.


15.2.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato (parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133/2021);
15.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato administrativo, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, salvo na hipótese do
§2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021.

15.2.12. Comunicar ao fiscal do contrato administrativo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
15.2.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
15.2.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
15.2.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato administrativo.
15.2.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
15.2.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.


15.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
15.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).
15.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
15.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea “d” inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
15.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
15.2.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.
15.2.24. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento pelo Contratante.
15.2.25. Promover a organização técnica e administrativa da entrega do objeto de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado.
15.2.26. Realizar a entrega dos objetos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
15.2.27. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do(a) Contratado(a).
15.2.28. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

15.3.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
15.2.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução da aquisição do objeto, conforme descrito nas especificações do objeto.
15.2.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
15.2.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o(a) Contratado(a) relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
15.2.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente (quando for o caso), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
15.2.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme e quando for o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.


15.2.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Das penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o(a)
Contratado(a) que:

16.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato administrativo;

16.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato administrativo que cause grave dano ao Contratante ou ao funcionamento das atividades nos laboratórios de dentista públicos ou ao interesse coletivo;
16.1.3. Der causa à inexecução total do contrato administrativo;

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
16.1.6. Não celebrar o contrato administrativo ou não entregar a documentação exigida para a contratação administrativa, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação administrativa sem motivo justificado;
16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato administrativo;
16.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato administrativo;
16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;


16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
16.2.1. Advertência, quando o(a) Contratado(a) der causa à inexecução parcial do contrato administrativo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§ 2º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021);
16.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 16.1.1, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7 do subitem acima deste contrato administrativo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§ 4º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021);
16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.1.11 e 16.1.12 do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas 16.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (§ 5º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021)
16.3. Multa:

16.3.1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;
16.3.1.1. O atraso superior 30 trinta dias autoriza ao Contratante a promover a rescisão do contrato administrativo por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021;
16.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato administrativo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (§ 9º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021)
16.5. Todas as sanções previstas neste contrato administrativo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei nº. 14.133/2021).


16.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa da Contratante no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº. 14.133/2021)
16.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante o(a) Contratado(a), além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021).
16.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 trinta dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
16.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa o(a) Contratado(a), observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.10. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021):
16.1.11. A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.1.12. As peculiaridades do caso concreto;

16.1.13. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.1.14. Os danos que dela provierem para o Contratante;

16.1.15. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
16.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº. 14.133/2021).


16.12. A personalidade jurídica do(a) Contratado(a) poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato administrativo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o(a) Contratado(a), observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº. 14.133/2021).
16.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS – e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP –, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº. 14.133/2021).
16.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA:	Do	modelo	de	gestão	do	contrato administrativo, observados os requisitos definidos em regulamento
17.1. O modelo de gestão deste contrato administrativo, observados os requisitos definidos em regulamento está previsto no Termo de Referência.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Dos casos de extinção

18.1. O contrato administrativo se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
18.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá o Contratante providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro, se for o caso.


18.3. Quando a não conclusão do contrato administrativa referida no item anterior decorrer de culpa do(a) Contratado(a):
18.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
18.3.2. Poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
18.4. O contrato administrativo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº. 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, bem como amigavelmente.
18.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021.

18.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

18.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

a) 18.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e

b) 18.6.3. Indenizações e multas.

c) 19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Das disposições finais

18.1. O Contratante fará a publicação deste contrato administrativo nos termos da Lei nº. 14.133/2021.
18.2. O foro de Rio Casca/MG é eleito para dirimir os eventuais litígios que decorrerem da execução deste contrato administrativo que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme § 1º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021.


Santo Antônio do Grama, x de x de 2025.


MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO GRAMA CONTRATANTE
ASSESSOR (A) JURIDICO (A)




ANEXO XI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2025.
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO GRAMA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0/2025 PREGÃO PRESENCIAL Nº 0 /2025 REGISTRO DE PREÇOS Nº 0 /2025

Aos ... dias do mês de	de 2025, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO GRAMA,
pessoa jurídica de direito interno público, inscrito no CNPJ 18.836.973/0001-20, com sede e administração à Rua Padre Joao Coutinho nº 121 – centro – Santo Antônio do Grama – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Marco Aurélio Raminho, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n.º 559.327.897-00 e ID n.º 340.968-8 ES, residente e domiciliado à Rua Dr. Vicente Bretas Cupertino n° 110 - Centro – Santo Antônio do Grama – MG, CEP: 35388-000, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor ..., vencedor do Pregão Presencial 019/2025, sob o regime de compras pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS “SRP”, observadas as disposições contidas nas Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n. 63/2023 e demais legislações pertinentes, mediante condições a seguir estabelecidas, que mutuamente aceitam e concordam.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 - A presente ata tem como objeto o Registro de Preços licitação para futura e eventual aquisição de materiais odontológicos, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, para atender as demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Santo Antônio do Grama/MG – TR (Anexo I).
1.2 – A partir desta data, fica registrado, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor ... pelo preço global de R$ .... (especificar os itens os quais o licitante sagrou-se vencedor).






CLAUSULA SEGUNDA - DA AGREGAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO.

2.1 – Independente de transcrição, fica fazendo parte desta ata todo o processo licitatório que lhe deu causa.
2.2 – Os preços unitários quando a objeto assim determinar, serão anexados mediante Mapa de Apuração do certame ou planilha de preços atualizada do lance por parte da empresa registrada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO.

3.1 – O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será(ão) formalizado(s) pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama– MG, mediante emissão da respectiva Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou Contrato, conforme o caso, observadas as disposições legais.
3.2 – O compromisso de execução só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo(s) Fornecedor(es), da Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços. O(s) fornecedor(es) registrado(s) fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3.3 – Somente quando a primeira registrada atingir o limite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços é que será indicado o segundo, e assim sucessivamente, podendo ser indicado mais de um ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido for superior à capacidade da registrada.
3.3.1 – Entretanto, o segundo, terceiros e sucessivos na ordem de classificação, somente poderão fornecer ao município se praticarem no ato da intimação os preços do primeiro colocado.

CLAUSULA QUARTA – DA ASSINATURA DO CONTRATO.



4.1 – A critério exclusivo da administração municipal, poderá ser dispensado a elaboração do Instrumento de Contrato, conforme o caso, nas hipóteses previstas no art. 95 da Lei Federal n. 14.133/2021.
4.2 - Neste caso, a administração deverá substitui-lo por Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento, Autorização de Compras ou outro instrumento hábil.

CLAUSULA QUINTA – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS.

5.1 – A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama– MG adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
5.2 – Competirá à administração municipal, por meio de preposto designado, o acompanhamento, controle, fiscalização e execução do eventual fornecimento podendo aceitar ou recusar os que estiverem em desacordo com as regras imposta por esta Ata ou pela legislação.

CLAUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS.

6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.4 - No caso do reajustamento, fica adotado o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) como índice de referência, o qual incidirá sobre os preços registrados, observado o critério da anualidade.



CLAUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
7.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, a ata de registro de preços será cancelada e a Administração adotará as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.4 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.5 - No caso do item anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória e/ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.6 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.7 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.


7.8 - Se não obtiver êxito nas negociações, a ata de registro de preços será cancelada e a Administração adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.9 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, por meio de termo aditivo, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DOS PREÇOS.

8.1 – O(s) fornecedor(es) registrado(s) terá(ão) seu(s) registro(s) cancelado(s) pela autoridade competente quando:
a) descumprir as condições estipuladas na Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem inconvenientes para a administração, ou superiores ao praticado no mercado;
d) houver razões de interesse público.
8.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa serão formalizados por despacho da autoridade competente.
8.3 – O(s) fornecedor(es) registrado(s) poderá(ão) solicitar o cancelamento de seu(s) registro(s) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior comprovados e aceitos pela administração.

CLAUSULA NONA – DO FORNECIMENTO.

9.1 – O fornecimento se dará de forma eventual e fracionada.
9.2 – A entrega será por conta do(s) fornecedor(es), sem nenhum custo ao município em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento no seguinte endereço: Rua Padre Joao Coutinho nº 121 – Centro – Santo Antônio do Grama– MG – CEP 35.388-000. No caso de outro endereço, este deverá estar descrito na Ordem de Fornecimento exaurida.


9.3 - A(s) empresa(s) registrada(s)se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo município, assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto.
9.5 - O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da(s) empresa(s) registrada(s) para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratados, etc.
9.6 - O contrato, ata de registro de preços ou outro documento equivalente, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da licitante com terceiros, sem autorização prévia do município por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.
9.7 - Os produtos deverão conter prazo de validade de fácil visualização ( quando for o caso ) , com no mínimo um ano a contar da data de entrega para seu vencimento, podendo esse prazo ser menor quando determinado pelo fabricante. Entretanto deverá obrigatoriamente estar com validade compatível ao prazo de uso dos órgãos requisitantes.

CLAUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO.

10.1 – As faturas serão emitidas em reais.
10.2 – O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama de acordo com a efetiva execução por parte da contratada, em conferência com as suas eventuais solicitações, após o cumprimento das obrigações contábeis e financeiras de praxe, no prazo de 30 (trinta) dias da data da emissão da nota fiscal.
10.3 - Como condição de pagamento, a(s) empresa(s) registrada(s) deverá manter-se durante a execução do contrato ou ata de registro de preços todas as condições de habilitação apresentadas no certame.
10.4 - Os pagamentos a(s) empresa(s) registrada(s) somente serão realizados mediante a efetiva entrega dos produtos nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de recebimento a ser expedido pela Secretaria Solicitante.
10.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela licitante em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.


10.5 - Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à licitante para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item 10.2 será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.
10.6 - O pagamento devido pelo município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela licitante ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.
10.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da(s) empresa(s) registrada(s)sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato, ata de registro de preços ou equivalente.
10.8 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a licitante dará ao município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1 – A presente Ata terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do artigo 84 da Lei nº 14.133/21, podendo ser utilizada em todas as Secretarias Municipais e suas dependências, de acordo com suas necessidades, mediante apostilamento para adequação da despesa.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE.

12.1 – Cópia da presente Ata com os mapas de preços finais deverão ser publicados nos meios de publicação oficiais do Município de Santo Antônio do Grama, bem como nos meios nos quais foram publicados o Edital, como condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.



13.1 – O pagamento das despesas previstas nesta ata correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias. XXXXXXX


CLAUSULA DECIMA QUARTA – DA SUBMISSÃO AOS PRECEITOS LEGAIS.

14.1 – Trata-se de despesa enquadrada em Registro de Preços nos termos da Lei nº 14.133/21. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes à luz da Lei nº14.133/21 e demais legislações aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES E INEXECUÇÃO.

15.1 – O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da registrada, sujeitando-a as penalidades de advertência, multa de até 30% (trinta por cento) de sua proposta, suspensão no direito de licitar e contratar com o município, bem como à declaração de inidoneidade, conforme previstos na Lei Federal nº 14.133/21, salvo a superveniência comprovada de motivo de força maior desde que aceito pela administração;
15.2 – O atraso injustificado da registrada, para fornecer os produtos requeridos, sujeitá-la-á à multa de mora no valor de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia excedente, sobre o valor global do pedido;
15.3 – Na hipótese da registrada descumprir as obrigações assumidas no todo ou em parte, ficará sujeita ainda, a juízo do município de Santo Antônio do Grama, às sanções previstas na Lei nº 14.133/21;

CLAUSULA DECIMA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS.

16.1 – A registrada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para o devido fornecimento até o limite atualizado de 25% (vinte e cinco por cento), conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/21 e no Decreto Municipal n. 63/2023;

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO.



17.1 – Fica vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto desta Ata a terceiros, devendo a registrada fornecer os produtos eventualmente solicitados às suas expensas sem nenhum custo ao município.

CLAUSULA DECIMA OITAVA – DA SUBMISSÃO AOS PREÇOS REGISTRADOS.

18.1 – O município de Santo Antônio do Grama poderá adquirir de outro fornecedor os produtos objeto deste registro, proibida, todavia, qualquer aquisição destes produtos por preços acima do registrado nesse instrumento.

CLAUSULA DECIMA NONA – DOS SETORES ADMINISTRATIVOS E CARONA.

19.1 – A critério da administração municipal, independente de solicitação formal, todos os órgãos da prefeitura poderão fazer parte desta ata.
19.2 – Os demais órgãos e entidades administrativas não pertencentes ao município de Santo Antônio do Grama, interessadas em utilizar o presente Registro de Preços como carona deverá efetuar o pedido de adesão a esta ata para analises das partes.
19.3 – Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração, mediante prévia consulta, não podendo exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cem por cento) dos quantitativos registrados.
19.4 – Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
19.5 – O Departamento de Compras do Município de Santo Antônio do Grama será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos, respeitando-se a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS SANÇÕES.

20.1 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento assumidos:


a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no fornecimento do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação assumida ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor de cada ordem de fornecimento não atendida;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor registrado e juros de 1% (um por cento) ao mês, incididos sobre o valor da multa, no caso de atraso superior à 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto ou no cumprimento de obrigação legal, com a possível rescisão contratual;
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do registro, na hipótese da compromissária fornecedora, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento das obrigações, quando o município em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.
20.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pelo município.
20.3 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.
20.4 - A compromissária fornecedora deixando de entregar documento exigido, apresentado documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando no fornecimento, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multas previstas neste documento e demais cominações legais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL.

21.1 - O Registro poderá ser rescindido, nos termos do artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/21:
a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;


c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

22.2 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

CL/AUSLA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO.

22.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Rio Casca – MG, como competente para conhecer e dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes desta ata, em prejuízo a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou se torne.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, prometendo-se por si ou seus sucessores ao fiel cumprimento do que neste instrumento está pactuado.
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